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ESTATUTOS 

DO 

REALCOLLEGIO MILITAR 

.D A LU 

• 

LISBOA, 

NA I'MP .RESSÂO REGIA. 

ANO DE 1814. 
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• PRINCIPE RECaNTO Nosso Senhor lie Ser-

vido Determinar , que o Collegio estabelecido 

no sitio da Feitoria para educação dos filhos dos 

Officiaes do Regimento d'Artilberia da Corte , 

seja müdado para o sitio da Liiz Outrosim 

Determina o Mesmo Senhor, que o dito Colle-

gio se governe interinamente pelos Estatutos pra-

visionaes , que baixão com esta, assignados por 

• D. Miguel Pereira Forjaz, do Conselho de Sua 

Alteza -Real , Tenente General dos Reaes Exer-

citas , e Secretario dos Negociou Estrangeiros, 

da Guerra e da Marinha ; os quaes deverão ser 

considerados como fazendo parte desta Portaria, 

para se lhes dar a sua mais 'inteira , e devida 

execução, em quanto Sua Alteza Real não De-

terminar o contrario. O mesmo Secretario o te. 

nha assina entendWo, e faça expedir as Ordens. 

necessarias. Palacio do Governo em se-te de Ja., 

neiro de mil oitocentos e quatorze, 

Com quatro Rubricas dos Senhores Governados 

res do Reino, 
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TITULO 1. 

Da Oraaaização do Colleg,ia, e Corpo Collegial."! 

C.APITI11.0, I. 

Do Estado Meíror ebq C011egio,.«primeipaes 

çUes dos seus L'mpregadar. 

§. 

s O Estado Maior do Collegio sesdl Orgaiisokie 

segrissIss • 

Meras, que terá a gtoduoção Militar de Officio] Sugi 

iperior óté Official General. 

1. SuR.Director,.. que terá a groduaçáo Militar de Mia! 

Superior. 

Commandante,.que terá a graduação Militar de Capitáo, 

até Official Superior. 

1, Capellão. 

g. 1. Prefeito. 

.c Smretario. 

ai 1. Cirurgiáo. 

Os Empregados- no Estado Maior do Collegio teria as 

vencimentos declarado& na segurnte Tabélla , a qual só ter& 

efeito depoi, qué 8. A. R. se Dignar confirmar os geaentee 

Estatigtos. 

wi‘ion 
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daa"..Feativeqaíes ,q,z o e,zeZ. . Tolilla eal .ues EmprezaJet 

. 4,  

- Soldo Forragens 

41.f por mez. por dia. 

Director do Collegio, além do soldo da sua 

Patente   

Sub-Director dito, além do soldo da sua 

Patente   

Commandante dito . .. dito   

Capelláo   

Porteiro   

Secretario dito   

Medico   

Cirurgião   

495000 

308000 

208000 

128000 

128000 

108000 

208'000 

128-000 

2 

5. III. 

O lugar de Director, como o primeiro Emprego do Col., 

legio • deverá ser occupado por hum Officio] do Exercito de 

...conhecida probidade, e „instrticsáo nos differentes ramos de 

Seiencia Militar compete-lhe vtglar muito sériamento 00 pz 

amego, boa ordem dos Collegiaes, e direcçáo de todo o Col. 

legio , fazendo observar exactammte os Estatutos assim pela 

stue toca á Religião., e bons costuram, como pelo que per. 

temo aos Estudos) e como Chefe do Collegio , devei-.í impou. 

der per tudo ato ao Ministro da Guerra coma Inspsctor do 

mesmo. 

j. 

O Director náo poderá fazer sem especial Ordem de 

S. A, R., algum novo Estatuto, Regulação, ou Reforma; siem 

amoitar , ou restringir os presentes Estatutos f mostrando. po. 

rétu a exporiencia , que nellm faltáo algumas comas nécessa. 

rias, ou m fazem duvidosos outras deve informar a Ministro 

da Guerra para que por elle' sabá,: á Real Presença , a fira 

de S. A. R. Determinar o que lhe parecer conveniente. 

t, q. V. 

No fim do cada moi dçreráa Direct. do Collegio em. 

. metter aci Ministro da Guhrra hum Mappa do estado do mem. 

mo Collegio , conforme o Modélo. (A); e de hes em ire. 

meses, Informaçées da ~Meta de todas as Pessoas emprega. 
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das no servio do Collegio:.e do progresso ' e comportamento 

de todos os Collegiaes , formallindas pelos Modelos (E, C, 

o D.) 

No fim de cada atroo lectivo, depois de haver conferido 

com os respectivos Mestres, dará ao Ministro da Guerra bre! 

ano conta dou Estudo, • progresso, e procedimentos de cada 

hum dos Coliegiaes, para tudo subir â Real Presença. 

O Directo&do Ofilegio residirá dentro deite, e sem licita. 

ça do Ministro da Guerra, não deverá pernoitar Pára. 

§.. 

O Sub•Ditector, além áe 'dever mbstituir. a falta do Dire-

ctor era todas as obrigações, que competem a este Emprego, 

h& particularmente encarregado de dirigir o execuçáo do Plano 

dos Estudos, por cujo mbtivo a Pessoa nomeada para elle de. 

ve ser igualmente dotado de reconhecida probidade, e instruo. 

s çie na &iraria Militar. 

E. IX. 

O Sub•Director na falta do Director deverá residir tare. 

bem no Coilegio ) e dello senão apartará seca licença do Mi-

nistro da Guerra. 

O Emprego do Commandante do 'Collegio deverá ser no. 

capado por hum Officio! Militardotedo de surnma prvelencia 

e discetnimento, para vigiar sobre a Conducta Moral, e Civil 

dos Collegiaeo, e de todos os Empregados menores no serviço 

do Collegio, para o que deverá residir dentro delle, e não po. 

durá pernoitar fora rem licença do Director. 

§. Xl. 

• A Pessoa que for nomeada paru o Emprego de Copellão, 

deve ser recommendavel por sua piedade, e pousa de-cona-

mes , e dotado dos conhecimentos necessarios para Ínstruir os 

Collegiaes os Doutrina Christí, e dirigillos nos exereicios Re-

ligiosos, pof isso deverá residir dentro do Collegio, e ato F., 

• 'Iodará Gra, sem licença do Director. 
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h. XII. 

A essoa nomeada para Prefeito do Collegio deve ser res., 

peitarei por suas qualidades .Morees , e Civis, prudencia, e 

docilidade e fazer se amado, e ,ao mesmo tempo respeitado 

pelo. Collegiaet , por isso que lhes deve servir de exemplo 

em todas as acgées deve assistir com os Collegiaes Mima 

.tedoS, os exercicios Espirituaes , á Mesa, aos divertionentoe 

mdinariqo, o oxtraordinarios. 

.§.! XIII.. 

• 

O. Prefeito- deverá. residir dentro do Collegio éddelle 

Mo poderá' sahir sem ,licença do Director. — m.... 

§. 

., °Emprego ,de Sqdrotorid liert próXido •nibuniOffic2 Mi. 

1/ror.,.quei tendo ...bom »migo. for,..o mesmo tempo 'babá 'pau 

ta.0:desempenha, '. • , . 1 

. i til> 

O Secretario terá obrigação de comparecer na Secretarlg 

do Collegio, todos os dias de Copselho de Administração, e 

as vezes que o Director lhe determinar. Além da Escriptura-

ção,i que'.Ihe!compete pelo que reiphitai toraranig átfMildstra-

tiyu, do Colleo,, , como .adiante se dirá ; será privativamentd 

encarregado de fazer as matriculas dos Collegmes 1, tOssentos 

dos seus Exames, e Certidóes: doiicostume j será tombem en-

carregado de cuidar no arranjo, e ordeno , da Bibliothéca do. 

Collegio ; a oâ conservação de todos' os 'artigos respectivos ao 

maiviqo da Secretaria,. e das Aulas. 

lisnio cm', W.F1 • r ,,nawilyttawiL a 

zub,v_ §. ali , • 

Tanto'o Medico, 'como o Cirurgião serão oboigadm 

impeccionar os Collegiam todos os Domingos e deverão ir 

ao Collegio todas as.vezm qthá e% exigir a sande dos Collo. 

elaiv, e dos Empregados no serviço do mesmo Collegio.• 

. , . 

.• 'Todos o. Emprefaadoa'no lidado Maior do Collegío• 

ale Sonffdps -por 8. A. R., precedoodo propbetà do Ministro 

...418 Guerra. 
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.CAPÍTULO II. 

Do Estado Menor do Collegío, e prineipaes obri-

gações doa seus Etupregados. 

L 

O Estado Molar de Real Caikgie MilS. mrd ' 

da maneira se:nisto. a. 

1. Mordomo. 

O. Despotmeini. 

Si,! 1. Comprador.. 

• 1: Cozinheiro. ombo rdmilldre 

1. Ajudante do Cozinheiro. : il. 

1. EnRrmeiró. 

1. Copeiro. 

1. Porteiro. 

1. Chefes de Poliria. 

,11.1.Fmoulae:, ;mim obrIgrodeo lhes 'orlo, -1deldliodar pelo 

Mordomos. em •Irte dos Ordenr,i8CoMmeddente do Cofie-E, sola - 
, oà. é0 

• 
Os Empregados no Estado Menor do Collegio lerdo oe mo-

' cimentos correspondentes os seguinte Tab.-ORO; O 41M1 reg-enf. 

to depois de S. A. R. confirmar os pdesehtes Esthtutos 

,IV Hack. de 

'1 Soldo P1o,eEta-

• or met. pe,pbrdia. 

... Mordomo . 0..r ono 

11/espeorrho  0.08.0 

Comprador   ....$ 8541 

4.•k1 800 :''   

Ajudante do COlildleir0. ,.: .1   4.2,000 

Enfermeiro . . ....... ,. . 2 ,. 4.$ 800 

- Copeiro. ‘. ...... ..t.. 4...$ 800 

-' Porteiro'. : . . w w.. ..W. 4 . 0.$ 000 

2 Chefes de Policio (O 4000) 0.{COM roda 1. 

ow 12 Farn'olos (a 3202) . . . .. O..12r400 

-. Tambor 1 pot dia) .1.V. 1 a 80 
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.11 O,1' 
• 

A Pessoa nomeada para o Emprego de Mordomo devo ars 

Acreditada , e 'afiançada perante o Conselho -de Adrnialstraçío 

dos Fundos do ,Dollegko,,„,pur Pesspe.oapas de bcar por toda • 

falta em que 'for achada.-

O Mordomo deverá residir dentro do Collegio , e deite se-

vila deve apartar.sem licença do' Connuaridante, 'ao qual ficá° 

subordinados todos O. maio Empregados no Estado Menor do 

Collegio. • 

. . 

A PeSsoa nomeada para o Emprego de Despenuiro deve 

ser acreditada, e affiançada , como o Mordomo, por quem pos-

sa responder de toda a falta que commetrer na arrecadação, dis-

tribuição , ou conservado dos Generos da Despensa. 

§. VI. 

O Cosinbeito,deve, npromptar a. oonsid• ís..IlOnsa:determi-

.nadas,no lb:Tarjo, respec/ivo ,dpare o que dereis1-1111.r1r 

dor os genems com a devida antecipaçío, e da osaceira ,que 

adiante se determina. 

1. VII. • 

4344 so4PC..1.4@ipo 

Is limpeka de, iodo. dg:Artigos d Cotinbo, abe& çooaereoçdmi 

• ansecadação 

eb 1. VIII, 

O lsferrneiro he privativamente encarregado de assistir aos 

:Collegiaes doente:, e tratar delles com o maior desvélo: deve 

tombem dirigir o, Curativo dos Empregado, dormes, que geei, 

sarem do seu devendo, olhar pqn: preferencia o trata-

mento skls Collegiam enfermos.  

O 'Copeiro deve respondere tempo por tudq 9 qug Stip res. 

peito ap seu EmpregO,. o pela .cposorvado lienpovsaAn tos 

os Artjgos, de Cópa, e serv.igi,d5.Mesa s doce ser tamisem 

aftiançado, perante o Conselho do Ailtpipistrado, por 19',,,otl..que 

r“P°"<blilfff pppp0p4a.ÇW-

gio, 
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ll • - aing -ti. §t X. t osial£ 

ullod 

O Parteiro do Collegio he principahnentmninçarregatio, de 

elo deixar sahir , sem ordem do Cominandan-

té,tebmo tarnbein.tdmnáo'rddigar entár no Collegio Petstltilat 

goma sem licença .dd.Commandante e excePtnando os emprega, 

doa no serNiço do mesmo Collegio;ibgná entendido J• Minientrè 

as Pessoas de fóra, que obtiverem licença de entrar no Come-

gio , se não devem- çoinprèhender as do. sego. fémistinot, éllOrá 

pinando 1Viála „ um Irmane dos Collegiaes., ,artille • perteraildreln 

fanar. nipmt 

mio(' o , meã, ,• eup o §: ob . ,savso 

s o 

toai 0•Porleila do. Colleglo formai*, hárn négiárodiariM &O-

des as Pessoas, que entrarem no Collegio, corn declaração das 

horas da -entrada sabida e anon' Registo, Motahirá hansaVek 

lesdo conforme o Moddlo l'E) para a eniregar junturneine com 

as chaves das portas do Cellegia ao Cosnmsoduoso immediat. 

mente depois do toque a. ramilho, 
.ao0, •-fs ..; , • 51I ao. 

. XII. • 

A Pessoa nomeada para o Emprego de Poiteire deve oca 

dotada de probidade., e prudencia ; deverá residir junto il. Por. 

ta do Claustro , cbnserva-la-ba sempre fechado ; e náo fiará de 

Pessoa alguma as chaves della ao toque da alvorada deverá 

vantamse,,,., e ir tombar do ComOiafidaide do Collegio as chama 

das porta.. 

¢. XIII. 

Os Empregados no Estado Menor serão nomeados por Des-

pacho do Conselho de Administração dos Fundos do Collegio. 

CAPITULO III. 

• 

Dos LIsqlortnes, e DiSiineiiVOS das Pessoas Esaspd. 

• • gados no Estado .Mtiior: 

0,s Empregados no Xotado Maior do Collegio osará6 dos 

Uniformes seguintes , além dos competentes ás gradonçries Mi-

1s5aaea , que tiverem ; a saber: — Farda do Padrão do Estado 

E 2 
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Maior do Exercito, forrada dé encarnado, gola de vedado ver-

de, botão amarello, elmapéo, pantalcma, e botim, o das Dia-

M.A.. seguintes d  no' 

Dirbotor1 vaa a Casa bordada na Góis, as tosa nos Conluias da 

.f.fi.ab-DireUtor a"fCaarsdoa bO'rd"aZinba'njól"a, .eA!dataren.oNIDnhbes da 

Commandaute Idem, sem casas vos Canhdes. 

Prefeito, . . . a Cordão de Ouro, cova tres laços pentlegtes do 

hombro esquerdo. 

Secretario . . 3 Casas de galão' de Ouro nos Canlates, e humo 

na Góla da farda. 

Medico . . 2 Casas de galão de Ouro nos Contates, e humo 

na Góla. 

Cirurgião . . 1 Casa de galão de Ouro na Gála agras:eles 

Todos os Empregados no Estado Maior do Collegio deve. 

1.65 comparecer com os seus Uniformes, e Distinctivos rato. 

das as &ardes dos seus Empregos. 

.•' CAPITULO IV. 

,00 Uniformes , e Distinctioos das Pessoas Em-

pregadas no Estado Menor. 

1. 1. 

Os Empregados no Estado Morado; • a•ber, Mordomo, 

Despenseiro, Enfermeiro, e Porteiro anaráo de Farda cumpri-

da , com abas apanhadas , sortuadas , com' bolsos pela parte 

exterior, góla de panno verde, vivos encarnados, a forro ma. 

carnado, e dos Distinctivos seguintes: 

Mordomo—O Casas de Galão de Ouro na Oh. 

Despenseiro — a dita dito de dito dita. 

Enfermeiro — 3 ditas dito de dito no canhão da farda. 

Porteiro do Collegio — a Galão de Ouro estreito de roda 

da gOla ; e aa Copeiro, Comprador, Famolos, e Tambor usa-

do do Uniforme do Podado de Infantaria , forrada .de encar-

nado , góla de panam verde , Chapo redondo, com laço : 

Comprador Será distincto pelar ,,tr ISM do Collogio, pez:alemos 
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da terceira casa da Farda , e 0S Chefes de Policia. ou Encara 

regados da vigilanci• da. Camarata., laudo de Farda compria 

da, como • dó. Enfermeiro, ma ~Rb Didinctivo; 

Todos os Empregados , no•Bstado Meiter<d« Càlegio de-

verão comparecer-nas suas obrigacaes cora O. mu respectivos 

uniformes , distinctivos. noar actos públicos do Collegio 

devem apresentar.ae com o maior accio. 

.1d. .0 

A P 1.7 I. o. rY, ., .3 o 

eis rim. 

Da Organização do Corpo Collsgial, lesa UllifOr. 

use , e Distináivos dtáVéltegtaes Graduados. 

,1;1••1,1. • •11. I: • , • lb 

Serio adenktidoe CO TlOi1 Col1diO Miar velo 

clocoenta verte sustentado:cã custa do Estado , oa oatYd 

ciocoenta á custa de seus Pais, ou Tutores a dos cincoeota 

lugares para Collegiaes do Estado: pertencerão guarema e dois 

ao fiaareito , e oito á 'Marinha. Todos os Collegiee• "'aí* ca. 

gistadói niquim Livro conforme o Moda, (EL.) • 

• ' • 

§. ''• ' 

Os Colleginea pot conta do Estado, e os' Portieniita. for. 

marra todos hum Corpo dieidido em doas Companhias nada 

Companhia dm duas Ditúsées , e cada Divisão ear duas See, 

fOCS ¡ devendo ter cada Companhia eincoenta' praças , lucha° 

0 teu I.", e 2.' Commandante, e cada Divisão vinte e qua-

tro, e cada Secção doze , inclusos os seus Commandan. ; e 

eousagoilue,neote cada Companhia será organizada da maneira 

~lime 

Organimvéld de hos= Ciaarpaidia. 

• 

1.' Commandante . . ....... 

2.. Commandante  ' • • 

• Commandantes de Diaiirde. I • . 

COr011landalltC6 •de' SenSes 

' Simples Collegiaes . . . 

Toda, as praça. .•.. . 50. 
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ra4•1 da -Corko,l1oilegial.k 

LOO C,...,IndAnteA, de .Companbinn 

Cotornandames  •2. 

Contmandantes de Dro   4. 

Commandantes de  ,  

.S8gplrt C9liegiae. ãi 84. 
. • 

1~11141:1 ; 

f,i n 

§. 

O Corpo CollekgialQr1 Ad.otisnlati~ polo Official, que 

~ir de Commoudante do Collegio. 

At, ,-,7•,.z.:stt•• .4,10 neI. 

t‘nn..ttost.sRs,:\lt.t 

O Commandante e cada Secção deves-A ser o Collegial 

della , reais benemerito por cdndnota , e applicaçáo; entre os 

Commandantes do Secçties serão escolhidos os Commandantes 

de .Divis6e,s o,omte, estes os ;segurglos, Contmandantes de 

S.mOe Ie.eoq e0f.e.',c Q.do. to•Priãne.itos Cononnodess:. 

• 

O. gradoadon aettle ps,opostot,..., 

lo Commandante ao Director, eito Muna Relação por ordem 

de merecimento, com declaraçãq., dos Postos vagos ( o Dire-

gtor, á. vista • das , Informas6ea 'da,applicação, e aproveitamento 

de todos„ os, CoReg,aes nas suas respentivas ,Aula, emiceri 

equellês, que,deretn ser graduados em p, . ou Ro° gaio. 

«quedo .pecicamer., aras orarão Mquelle que já 'tiverem.... 

•  

0, 11.egiace medo de Ifaide do Pedrlo de ToOmarie„ 

de puniu , azul ferrete, forrada ., e avivada de encarnado, com 

góla de ,cludo vc,,te , e botfies amarellos pantalona azul for-

roto no Inverno, e de algodão branco no Verão „polainas de 

povoo preto, com botão, do mesmo , çapatos abotinados, 

la de couro enverniaada , debruado de veludo preto, tira mi 

camisa, e Barretina do Padrão de InfanÉaria, com boina Ci-

fra das Letras (1. P. R) entre dois ramos de Louro, Corcadm 

no lugar da Chapa das Armas Reaes, e do Fardamento de Po-

licia que adiante se determina. 
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§. VII. • •-j s. e) 

Os primeiros Commandantes de Companhia teráo por dia. 

tinctiro dois Cordões pendentes do hombro direito corn lesa 

laços, e os segundos Commandantes teráo os mesmos Cordões 

pendentes do hombro esquérdo os Commandantes de Divisões 

seráo distinctos por dois Cordões pendentes do hombro direito 

com dois laços ; e finalmente os Commandantes de Secções 

sedo por distinctivo dois Cordões pendentes do ',ombro diret. 

to com hum laço t, estas insígnias será., dadas por coda do 

Cofre do Collegio. 

ou 5. VIII. 

Todo o Corpo Collegial deveà ser armado com. Bailio, 

gardas de infantaria de tamanho proporcionado ás idades dos 

Collegiaes: além do armamento de Infantaria haverá duas pe-

ças de Artilheria de Campanha do menor calibre com bom 

°btl., e hum morteiro, para ser instruido privativamente no 

manejo, e serviço de Infamaria e Artilheria. 

§. IX. 

O Armamento pertencente e rede Collegial ; juntamente' 

com seu correame , será reservado &uma casa propriamente 

destinada para a sua melhor conservaçáo ; e todos 05 artigos 

de armamento, e correame , serio numerados com o número 

do seu respectivo Colleginkii 

. . 

,• 

Ou Collegises, sempre que tiverem de concorrer. em CM, 

po, serão avisados com o toque de caixa de Guerra , pao o 

que haverá no Collegio hum Tambor para tocar a. alvorada, 

revista de ',ceio, Missa, Almoço , Jantar, Merenda', Terço, 

Cês., e Recolher, exceptuando xs toque das Aulas; que deve. 

cá ser com Clarim, cujos toques será° conformes os que se. 

usáo aos .Corpox do Ziereito..ia . 

4s Sar. 

y3sit.itas nsvab • •;. : smiseLio0 a 
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CA PITUL O VI. 

,Iiá.ldizde, e eirconslancias que devem ter os 

tuR In e, Candidatos te Collegiaes. 

O. filhos dei Officiaes do Exercito, e Marinhe, que do 

Terem servido bem , e que por falta de meios os elo poda, 

vem mandar educar, meto admittidos no Real Collegio MB. 

ter por conta do Estado, satisfazendo ellea ás condicóos see 

gutotest 

Reme filhos de Officiaes combatentes de Tropa de Lio 

aba do Exercito , e Marinha , e de Major. a e Ajudantes 

Effectivos de Mfficias. 

II. —Terem mais de g olmos de idode, e menav de o , sa-

bendo lár, e escrover perfeitamente e tendo principias de lin-

ma regular educaçZo poderáo ser admittkloe até 12 mui0a de 

idade completos. 

Terem constitoklo fy. sies propria pra o serviço. Mi-

Etat. 

1.. . 

Depois da •aatisfaseiem • ia ConEsRea. precedei. serio 

admittidos com e pseferencit indicada segtá 

I. — Os filhos Orfács de Officiaes mortos em combate, ou 

naufragio. 

II. — Os filhos dos Officlaes mutilados em combate. 

III.— Os filhos Orfgos de , Officiaes mortos de dohnça em 

, IV. — Os filhos de Officioee dos seid Classes de Officialidade. 

.V..— Os filhos ded)fficises Eaformadps conr.miais de 85 anz 

nos de ,serviço.. 

§. 

A nenhum Officio] se adraittird dois filhos ao mesmo 

tempo para Alumnos por conta do Estado, menos que netle 

náo coucorráo mrviços muito relevantes. 

§. IV. 

Os Candidatos a Collegiacs Porcionistas devem satisfazer 

La Condiçfies seguinte. . 
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I. — Pagarem humo penedo annual de cento e setenta e dois 

mil oitocentos réis rnetalio. , a razoe de quatorze nril e qua. 

trocentos réis por rua , e adiantado. , prestando Sanga ido. 

nea 20 pagamento de hum quartel. 

, Terem mais de 7. annos de idade , e namms de II, 

sabendo lér, e escrever perfeitamente, e tendo principies de 

regular educação •, podem ser admittidos até armas com-

pletos ; e ainda até IS annos náo completos , se mostrarem 

soft-Mente conhecimento da Grantmatica Portuguesa, e Ling. 

Penceza. 

111.—Tsreos bs coustitoiplo...fisics. 

;os somais. °Md:, paVOn . 

ditos Candidatos depois do satisfazerem és condiçóes 

gle=1: ,eg 11tes,:i,:t. ,,r 
eráo odmittidos . • prefere:mi indicada pelas 

ía, I, filhos legitimos de ;Pessoas com. Serviços Militar.; 

e tratamento li Le ela -nobreza. •, e. .on 

— Os filhos' legitim. de. Pessoas Empregadas nm Tel. 

bnuaes , e Repartiçóes de Administração de Justiça. 

Os filhos legitimas dq Pessoas empregadas "nos Trib., 

naes , e Reparti.. de Administraçáo da Real Fazenda. 

-,, IR. — On. filhos legítimos de Pormos empregadas no Com.. 

anteacto sons,ItIstriculai da Real Justa o oena tt'staiosste 

lei de' nobreza. o‘ée,,utetoo. 

Os Pais , ou Tutores dos Candidatos a Collegiaes por 

conta do Estado, devem formar as suas P.i.es, declarando 

seus nomes , Empregos, ou, Postas Militares, Naturalidades, 

Moraes; e Cognomes dos Candidatos, annos de idade, N.. 

montados com a Certidão .mpetente a e boa comtituição (pica, 

att.tada . por Medico de Partido de Comera, ou de algum 

dos Hospitaes Militares. 

§. 

Os Pais, ou. Tutores dos Candidatos a Collegiaes Porcio-

nistas , formará° semelhantemente as suas Peti.es , e rodas 

citas deverá° ser dirigidas a S. A. R. pela Secretaria &Esta-

do dos Negoci. Estrangeiros e da Guerra. 



18 

1. VIII. 

Os Requerimentos para Candidatos por conta do Estado, 

ser10 mandados informar ao General , que Commun.'. em Che-

fe o Exercito, pelo que respeita aos filhos dos Officiaes dos 

seus ditlerentes Corpos, e quanto aos filhos dos Officio. de 

Marinha, serão mandados informar As respectivos Authorido. 

atear S. A. R. fi vista das Informações , que acompanharem Os 

Requerimentos, lhes deferirá conforme julgar conveniente. 

Os Collegiavo por conta . do Estado devem seguir o des. 

tino Militar , conforme o seu merecimento : os que tiverem 

completado os se. Eotudm segundo o Plano adiante estabele-

cido,, serão mandados para as Eseólas de. Infantaria , oo Co. 

, intervindo o parecer do General Commandante em 

Chefe. do Exército nas quaeo'pedmanecerão até se instruirem 

nos exercícios proticos da referido' Arma, começando a ven-

cer quatrocentos réis diarios por conta do Estado, desde que 

para elle entrarem e findo o tempo da sua habilitação, serão 

propostos para Alferes doo Cotpos a que pertencerem as suas 

&rides r os Collegiaes, que pelo seu talento forem destinados 

para os Corpos de Engenheiros, ou Artilheiros , serão man-

dirdos continuar os Estudos .proprios destes mesmos Corpos nas 

Escôlas, que para este fim se eonalselecêrão logo que en-

trarem nellas , serão promovidos' a Segurados Tenentes dos mes-

mos Corpos. 

, Co Collegiaes do Estado, que -afio concluirens os sem Es-

tua., antes de completarem 17 tutora de idade, por falta de 

applicação , ou de bilhete, trio serão propostos para Officiaes 

immediaramente que ultimarem os exercicios práticos, sem pri-

meiro servirem o tempo que o Gener.al em Chefe do Exer-

cito julgar conveniente, como Officiaes Inferiores. 

I. XI. 

Os Collegiaet Porrionistas poderão seguir o destino qne 

quiserem porém se. pertenderem entrar no serviço Militar, 

serão igualmente mandados para as Esoólas práticas das diffe-

rentes Armas do Exercito a que forem destinados pelo Gene-

ral Commandonte em Chefe, com obrigação de se sustenta-

rem á sua custa durante o tempo em que estiverem nas Es. 
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Mias, exceptuando porém os qUe forem destinados para os 

Corpos de Engenheiros , ou. Artilheiros, os gases serto comi-

clorados da forma prescripta para os Collegises do Estado. 

§. XII. 

Nenhuns Collegial, seja do Estado ou Porcionista, poderá 

subir do Collegio, sem licença. do Ministro da Guerra; e quan-

do algum Porcionista quiser salde para toma6 ditferente desti, 

no daquelle que se dirigem os Collegiaes do Estado, ser-lhes-

ha permittido, precedendo sempre sobredita licença. 

XIII. 

O mel de Setembro será traindo paro todos os Collegiam, 

que quitarem ver suas !amibas , com tanto .que .durante este 

tempo se 11ÁO atfastem dm principias de mongeraçáo , e ciai-

bdade que lhes tiverem sido ensinados no Collegio, alas ou 6-

carão inhibidos de regressamos ao Collegio, ou de subiram seu 

gunda vez' em f tempo de Ferias. 

A roubam Collegial será. permittido permanecer no Col-

legio depois de completar 17 sumos de idade (tenha ou não 

tenha completado os seus Estudos) exceptuando o caso de es-

tar na frequencia do O. anno r porque cotio não deverá sm 

hir som ai mmpletam. .r,r • 

• Os Candidatm a Collegiaes do Estado, ou Porcionistas, 

depois de obterem admissio no Collegio, deverão aPresentar ao 

Comra.dante no acto da sua entrada os moa Ennovaes, que 

constão dos Artigos seguintes. 
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p. Barra conforme o Modélo estabelecido no Ar-
senal Bani das Obras Militares, eicepeuando os 

do Estado. 

O. Enxergão. 

O. Colai°. 

Canoa. .. 1 6. 

I. Fronha. 

3. Travesseiros lixos, com bomba de enfiar por am-

bos os lados. 

I. Cobertor. 

a. Coberta azul. 

6. Camisas, pelo menos. 

Inon- S6. Pares de meias grandes. 

Itasapa 3. Pares de ditas pequenas. 

't•., -j6. Lenços brancos para a algibeira. : 

•...,,, f 3. Toalhas de mãos. . 

. , ̀, a. Sacco de riscadinho poro roupa çuja. 

• • 6. Guardanapm. 

de 

{ 

&Irak° I. Faca. c tuando os do Entorto. 

M'a • . II«. CG OIrlffér• de prata. 

(o. Espelho de palmo em comprimento. 

l I. Escova de vestidos. 

5. Dita de Uapatm. 

1. Dita dos dentes. 

1. Pente de alizar. . . 

Artigos de)1. Pente de alimpar. .. ..ivIt no 'roi 

1. Thesoura de cortar as unhar, bolada naLtaritar: 
limpeoa. . 

I. Caixa conforine" o Modélo estabelecido no Ar.: 

naval Real das Obras Militar., exceptuando os 

'do Entodri oh voo-o. 

1. Banco, para a cabeceira da Cama conforme, o 

Moda, igualmente mtabelecido no sobsedito Ar- , 

senal, exceptuando os do Ettedo.O o< . u 

Resumo do Cathecismo Romano. s 

{ U.s...T. ; P,' O Soldado Christio. 

.ZZgloic.s'''." Manual da Missa, pelas Rubricas do Missal Roi. 

mano. 

Livros para 

o 1.°Annods{Alfabeto composto por Monteiro. 

Curso deEs- Principios de Desenho de ladrasse. 

Tinteiro, Amieiro, Canivete mio aparar 

P"°°'' 
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1. XVI. 

Todos os Alumnos do Real Collegio Militar do obrigados 

a prover-se dos Livros precisos para as differen les Aulas, e a 

fardarem-se â sua custa; o seu fardamento constará dos Arti-

gos mencionados no Titulo I., Cap. S.', 1. A.; devendo o Com-

mandante prevenir com tempo os Pais, ou Tutores dos Colle-

giaes dos Artigos de fardamento que precisarem. 

1. XVII. 

Tanto os Collegiaes do Estado, como os Porcionistas, po-

derád levar para suas casas os móveis, que tiverem recebido de 

5C05 Pais, ou Tutores, logo que findarem ó tempo da sua cais-

tencia no Collegio, ou quando hajáo de sahir delle por outro 

motivo. 
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TITULO II. 

-- Da Manutenerío do Collegío, e Subsistencia 

do Corpo Collegial. 

CAPITULO I. 

Da Illanatençlo do Collegio. 

1. 1. 

O Co coso Militar será tido como hum Estabelecimento 

Regio, debaixo da immediata Inspecção do Ministro da Guer. 

ra ; e conseguinmmente a reparaçáo, e conservação do Edificio, 

em que elM se achar, correrá por conta da Real Fazenda, 

jaa obras pertencerá° ao Arsenal Ilesa das Obras Militares. 

§. II. 

A illuminação para o serviço interior do Collegio, e lenha 

para o consumo da Cozinha do mesmo Collegio, ficara a cargo 

da Inspecção dos Quartel', 

§. 

Pelo Comrnissariado do Exercito abonarase-ha duas cardes 

de forragem para o sustento das duas bestas, que deverá ter o 

Collegio para o mrviço delir. 
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CAPITULO II. 

Do Sustens° dos Collegiaes. 

Pela Thesouraria Geral das Tropas se abonará a quantia 

de quatorze mil e quatrocentos réis mensaes , em metal, por 

cada Collegial do Estado, cujo recebimento deverá ser feito no 

primeiro dia do mez a que pertencer, não sendo dia feriado 

na Thesouraria. 

o g. II. 

Todos os Collegiaes deverão comer em Refeitorio commum,. 

assentando-se todos na mesma ordem em que marcharem para 

a casa do Refeitorio: os primeiros e segundos Commandantes 

de Companhia , e os Commandantes de Divisées serão encar-

regados de fazer se pretos ás Secçóes das suas respectivas Com-

panhias. 

C Colleglaes terão no Outono, e inverno, almaço, jan-

tar , e céa com abundancia, principalmente ao jantar; e na Pri.. 

mavera, e Verão, aléns do almoço, jantar, e céa, terão me-

renda: No dia do 3-aveio:eme de, IV. S. AR, Chrieto, Doreingo 

da Quinquagesbna , dia de Parara da Renrreição , e Anniver. 

serio, do Naschnento de Pessoas Reaes, torta mais hum prato 

ao as e. 

§. IV. 

O almoço deverá constar de Chá , ou Café com Leite, e 

de biscoito, coe Pão com manteiga o jantar nos dias de carne 

constará de tres pratos ., a saber: trápa, carne cozida, e arroz, 

ema robren3esa de queno, ou fruta: a da deverá constar 'do 

dois pratos constantemente, e de -sobremesas e a merenda será 

de frota com Pão. 

Nos dias de abstinencia de Carne constará o jantar de 

goatro pratos ; a saber : sôpa, peixe cozido, arroz, e legume 

com sobremesa de queijo, ou fruta; a rés constara de dois, pra-

tos , ou peixe frito com saltada, ou de peixe cozido com bata., 

tas, ou berras, e arroz de manteiga, &c. 
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g. v.r. 
:•• 

O Commandante do Collegio deverá comer ,com os Colle-

gime , e tomará o seus assento na cabeceira da mesa, de hum 

dos Refeitorios: o Prefeito comerá tombem á mesa dos Collo-

giaes, tomará o seu assento defronte do Commandanm, ou na 

cabeceira da mesa do moro Refeitorio, no caso de o haver. 

o Padre Capellão assentar-se.ha á direita do Comniandante o 

Professor de Ingltas á direita do Prefeito; e o Professor de Fran-

cez, á esquerda do Cornmandante. 

§.• VII. 

O Commandante do Collegio, o Capdlláo ,• o Prefeito e 

os Professores de !dopas , mrão todos servidos de vinho j e 

as seus -pratos lhes serão feitos com preferencia aos Colksjiées; 

,...CAPITULO 

Do C«ratioo dos Collegioei. 

O tratamento dos Collegiaes Edens,ne devera ser'dido na 

maior consideração „. tanto a respeito do alimento , e sua qua-

lidade , e quantidade., corno pelo que pertence, á assiatencia dos 

Faculmtivm, applimção dos remedios, e vigilmcia do Enfer., 

metro, e Moços. 

1. H. 

Haverá duas mms destinadas para Enfermarias , das splaes 

huma servirá privativamente para as molmtim contagiosas os 

Collegines que, adoecerem, serão transportados nas Riad proprim 

camas para as Enfermarias, exceptuando os Enfermos de mo. 

lestias contagiosas , para m quam se mandarão (mimar Ca-

usas "asa respectiva Enfermaria. 

O Collegial mais graduado será nomeado Enfermeiro Miar 

por tempo de hum amo, ficando a seu cargo debaixo das ina., 

mediatas vistas do Commandante do Collegio, e do Prefeito , 

vigiar sobre o Enfermeiro Menor, e Famulos, empregados em 



cada huma das Enfermaries, rem epte de nenhuma sorte o Com. 

mandante, e o Prefeito se julgerm deshonerados de ri-aponde.' 

rem pelo melhor serviço das mesnus Enfermarias, cupia doen-

tes devera por ellés ser visitados duas veres ao monos por dia, 

sendo hum, . de nunld, -o outra de tarde: 

á 

•• 

O Commandaute do Collegio informará o Director diariu 

mente do estado de doença das Collegiaes Enfermos -e• segun-

do tirei: sido informado pelos respectivad'Faultutima 

if! • ''§. 

A comida dos Collegites doentes uri feita com oøpadei 

ção da dos sãos e nisto haverá sempre toda • atlaggfig, 

merece a conservação da tende dos Collegiae*, nabo& mano. 

mia dos Fundos do Collegio. 

vr r •:010 N 

Os Collegiaes Enfermos, que precisarem tomar os dres pa-

trios para o completo restabelecimento da sua unde, pode-lo. 

14ão fazer , precedendo licença do Ministro da Guerra , d vis-

ta da informação do Director do Collegio, fundada sobre o 

juizo dos Facultativos expresso por escripto porém se depois 

de restabelecidos não regressarem prompunente ao Collegio e 

ficado inhibidos de eittrar nelle novamente; do que dará por-

te o Director ao Ministro da Guerra , para deite emanarem 

as competentes Ordus, de despedida. 

• 

CAPITULO IV. 

Do Sustento dos Empregados' fio Estado Menor. 

Aquelles Emprovirlor no 'Estado 1VIenor do Collegicr, que 

tiverem ração una , serão: fornecidos delles diariamente nos 

Dominei. , Terços, e Quintas , terão ração de urne, não ren-

do dias de nbstinbncia della x nav Segundas, Quarlas, Sentas, 

e Subberlov,cddo :ração de peiae fresco, ou de baealhão, Olo. 

O 
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§. II. 

M rat6ea concedidas aos Empregados no Estado Menor 

COnfall% co dia de carng, de arrasei e meio de pio, de hum 

arfarei de carne, de hum oitavo de toucinho, e de Ruma gear-

Ia de arroz. No dia de abstinencia deverto constar de hum 

arrotei e meio de pio , de horn arrotei de bacalháo, de hum 

oitavo de quartilho de azeite ' de hum quarto de quartilho de 

vinagro ,. e de hum trena e dois dom do alqueire de feijáo. 

§. III. 

ao Estado Menor do Caliegio, que aio 

comerão em Tiago dopeis da comerem .os 

o. 

tem Taçlt, 

C " 

CAPITULO V. 

DoCuyUgir,o doa Entpaego,dos no Betado Men 

. • 1. L. rCt 

Serio obonados pelo Cofre do Collegioos remedierderEm: 

as Enfermos, cuias receitas para serem pagas pelo dito 

e deverão ser ritbricadas ,pelo Commandante do Collegin¡. 

anta de aviadas na -Botica.; e os Facultativos escreverao ,.sem: 

pre no alto do Receita o nome do Empregado Enferma. 

CAPITULO 

Da Administraçad econOnara aoa Fundos 

do • C ul,kg,?:. aoia .ofunn otA • 

A Administração das Pengóes dos Collegleee, e do mais 

que constituir os Fundos do Coliegio, °Osni a cargo, de hum 

Conselho, .formado de cinco Membros, a vaber do Direct., 

como Presiden. ; do Commandante como .Thesoureiro do Pri-

meiro Lente Proprietario de-Afsáhg;nerien gnomo Fisenl, e de 

hum .flollegial de cada Classe , isto he .doc Collegiaes do Es. 

todo, ,e dos Poreiooittaat dovendo ter nomeados por turno, 
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entre os Collegiaes mais graduados , e mais antigos para Ner-

virem sómente por hum anuo z todos As Membros do CORR. 

lho terão voto deliberativo. 

O Conselho deverá ajuotar.se regularmente humo vez por 

semana , em dia feriado de manhã , e extraordinariamente as 

vezes que o Director julgar necessarias : o Fiscal formará o 

relatorio dos objectos , que houver a deliberar o Secretario 

escreverá n'hum Livro competente o relatorio do Fiscal, e as 

Decisiies do Conselho este Registo deverá ser assignado em 

cada Sessão pelos Membros do Conselho. 

§. III. 

As Pençães dos Collegiaes por conta do Estado, seida 

mandadas receber pelo Mordomo do Collegio, com recibo do 

Commmdante , e com lama relaçáo nominal dos Collegiaes 

admittidos por conta da Real Fazenda, formalizada pelo Mo. 

dolo (E.E.) 

§. IV. 

O Cofre do Collegio deverá estar na Casa das Sessfies do 

Conselho, e terá Ices Classes, dam quaes a pertencerá ao 

Presidente, a 2.. ao Thesoureiro a a hum dos Cetim 

giaes Deputados, alternando as dou Classes ennualmente hu-

mo á outra. 

, " • 

.0 Conselho de Administração será responsavel pelos Fun-

dos do Cofre, e pela boa ordem , e economia nos fomecirnen-

tos necaserios. ao Collegio ; será igualmente responsavel pela 

authorização verificaçáo, e approvação das compras, e despe-

zas. 

§. VL 

O Conselho terá hum Urro de Receita e Despem do 

Cofre , pelo Modelo (F.) rubricado, numerado, e encerrada 

pelo Dirbctor z este Livro será escripturade pelo Secretario do 

Collegio , o qual servirá lambem de ESC110., elo' st. para 

este fim, mas igualmente para'exttabir os competentes Conhe-

cimentos , em fdrma , das Receitas, e lavrar os Recibos nas 

Folhas de Ordenado§', eiltelaçães de Despesas. Cada addição 

de Receita do. sokedita Livro será assignada pelo Comman-

15 2 
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dante corno Thmoureiro, e pela Straraio mmo Escrivão; e 

cada addieto de despem e será assiguada elo Mistelas, por .es-

te, o qual fica responsavel por malquer actstção , que lance 

em Despem , quando rio seja verifimda pelo Deputado Pis-

ai, mandada pagar pelo COnge1110 , e que elo tenha o com-

petente Recibo da Parte. 

§. VII. 

O Cornmandante, como Thesoureiro, amignira mon o St. 

cretone coma Esmista, todas es, Conhecimentos de Recibos 

claa Fundos, pelos Modelos (G. 1-1. ) o. 

§. 

As Folhas dos Empregados no Estes% Maior , e Menor 

do, Collegio e na Instrucçáo doa Collegiaes, serio fenos pe-

ba Secretario , verificaras pele Deputoto Fisco]. , Dmpachadm 

pela Cansolke e. finalmente pagas pele The...retro, e .en. 

cerradas pela mesmo Secretario , tudo, conforme sai , indicado 

nos Mode'. (I. L. Ml t 

O Conselho .tregará ao .1vicodorob pela decorra de' mee 

ae quantias., qrso jailgar neceoarim para rodas as Omperas do 

Collegio (á matem-á-o da dos Ordenados de Are se trata , no. § 

antecedente) passando o mesmo Mordo., Recibos interi.s. ) 

que demito ser guardados cc Cofre até o fim do mea, em 

que o sobredito Mordomo os' deve resgatar , com a Relata), 

de Despems formalizada pelo Modéto (N.) verificada pelo De-

putada Fiscal , e comprovada coar Dmunientot legam', na 

aoaformidade dos Modélos ( O. P. Q.), nos q.. Dok.nOtOr 

tos segundo. a natureza da Despem., deserde pos10, seu 

• £OVedi o Secretario, o Despenseira ou_ o Enfernmiro. 

O. Conselha ordesomá ao Mordomo. e •ppfié•ylb. que" deve 

fazer das quantias , _que lhe entregsr 110111 Ir ~ceco ; weiusal 

fiam dos Colkgiaes e Empregodos, • ath.elsjes-ele de,iespee 

aa. do Collegio... 

o,r.J 

O Mordomre ore romprionanto deu .Ordeee Conselbsei'Z 

cará, •13.11egadO à...0~pr. pot gmsso.,..Persasseroeedesá e. 
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Comprador todas as compras afiadas, entregando-lhe as cmr, 

tias arrestadas para este fim. 

§. xu: • 

O Mordomo, e Comprador devem diligenciar , quanto lhes 

fie possivel, e fazerem as compras dto generos da melhor qua-

lidade , e pelos preços suais cómmodos, tendo sempre em vis-

ta o juramento que prestáráo na ma admissão ao serviço do 

Collegio. 

O Commandante. e «Deputado Fiscal fido enmrregAdos, 

alternativamente por mezes, de examinar a qualidade, o esta-

do, -e o preço dos generos Mie forem entrando na Despensa; 

e achando alguns, ou .de .rná qualidade, ou arruinados, ou 

comprados por maior preço., do que o preço corrente dos mes-

mos generos, o proporá no Conselho de Administraçáo, para 

que este mandando proceder a Oiltr0.9 exames que julgue coo. 

venientes, delibere , se conveffeito os geueros em questáo de. 

vern ser 'rejeitados coce se o Mordomo devo, indemnizar a Fa-

aencLI. pelo excesso do preço. 

1. XIV. , 

O Mordomo ajurtarf as contas todos os dias com o Com. 

prador,,fi vista da relaçáo diaria de Despesas mindas, que será 

pelo ilfodElo ( P ) de que se trata no §. q. , a qual relaçáo 

deverá ficar na má. do Mordomo, (alsim coito os Documen-

tos das Compras por gro•o) até o fim do mez, em que dever 

pratas , alas contas ao Conselho, como fica dito- no referido 

1, 95 

• • • . . 

O Mordomo no ultimo dia e mda rnez apresentará no 

Conselho de Administraçáo liuma minuta do desaire para a il. 

lominação interior do Collegio, e da Lenha para a Cozinha , 

se houve, de mister para o COM111310 do mar seguinte, a qual 

rubricada (por hum ou dois- Másubros do Conselho) será 

mettid. por Offiçier do S.rezarin á Inspecção dos Chumeia , 

para que estes Artigos sejáo, fornecidos ao Collegio Da mofar-, 

midade do Titulo ri. Cap..I, Ç. it. do cujo recebimento o Mor-

domo passará Recibo. 

• 
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§. XVI. 

Haverá no Camilo, hum Livro, em eme. ficado regista-

dai .11 minutas de mie se trata no §. antecedente( e logo eme 

o Azeite, ou -Lenha der entrada na Despensa, o Despenseiro 

anignará na ,Guia' que deve acompanhar a rernessa destra ge-

lamos, cio como m recebee da tolo do Mindoffio, o qual gurrâ 

dari este Rmibo em seu poder para o ajustamento da contado 

Despenseiro no fine do teme. 

1. XVII, 

O Mordomo fará e assignará-Telo Modflo ( R ) os Vales 

diarim de sustento, combustiveif, e raçóes , que o Despensei-

ro deve entregar , tanto ao Copeiro, come ao Cozinheiro , e• 

aos Empregados que as tiverem , devendo primeiro ser rubri-

cados pelo Commaudante do Collegio. 

.„. . . • • 

e §. XVIII. , 

O Despenmiro entregará os genes. constantes doa Valo 

para o sustento , minbustivels, e raçóes de que trata o §, ao-

mcedente , guardando os mesmos Vales até o fim do mez, po-

sa o ajustamento da sua conta, nos quaes devem par o aeta Re-

cebi, pelo meou°, o Cozinheiro, e Copeiro. . 

O Despenseiro terá lumz Caderno, em que pelo decurso deir 

enez vá tomando lembrança de todos os generos , que entra-

rem os Despensa, e de que for passando Recibos nos Docu-

mentos, e relaçóes do Compras; e terá tambem hune Livro de 

entrada, e sahidi; pelo Modélo (S) , ene que lançará no fim de 

cada rum o total doa generos rembidos, e despendidos. 

o Despemelro prestará es stsas conta% no fita de cada me.' 

ao Mordomo, apresentando o seu Livro de Entrada , e Sabida , 

e entregando os sem Documentos de Despesa', m gimes o Mor-

domo ajuntará aos da sua conta, para «trem guardados ao 

selha, 
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§. XXI. 

O Despenseiro entregará tombem humo conta, .strahidp 

exactamente do seu Livro de Entrada e Sabida ern que se 

mostre o saldo liquido do mea antecedente, e a Entrada, e 

Sabida de generos no soes, com os saldos que resultá°, a qual 

conta subira ao Conselho, a firn de que este tenha conheci. 

mento da diminuiçáo algemei° do consumo dos mesmos 

generca, e.possa calcular as providencias que convéns, oro náo 

condas -dar -a este respeito. 

• 

. . . 

Deparado Fihcal presidirá ao ajustamento de ;conte do 

Dmpen.iro, verificará á Entrada na Desp....g:toá rehaffica. 

mensacs , e Documentos de Despem Ao Cofre t verificará a &-

hirta â vista dos Vales diarios , e Termos de corrupçáo have.: 

do-os e conferirá os soldos: bem entendido, que os generos 

Azeite , e Lenha, rembidos .da Inspecçáo dos Quarteis, entra. 

rio nestes exames, devendo-se conferir tombem os competen-

te, Recibos do-Despenseiro, coo, as ininutos destes Artigos, res 

gistadas to Conselho ( §. 16.° deste Capitulo.y Depois proc.. 

der-se-ha ao Inventario dos generos existentes na Despensa ;•et 

comparando as quantidades,. que se achio de cada genero, com 

os saldoaxio Liv., se fará hum Mappa das québros, e aceres.-

cimos pelo Modélo (T) , assignado pelo Secretario, pele Mor-

domo, e pelo Despenseiro , .e rubricado pelo fiscal, o' qual 

Mappa subirá ao Conselho para mondar por sen Despacho qce 

aboném-, ad corregueol ao Despenseiro s. no nato- que sèláo 

galares na Amothandes 'de generos recebidos, e dispendlden (o 

_ 

• 

O Secretario drtsio do Despacho do Conselho deduzi-

rá , . augrdentara aos saldes ).verificade4, chnforiné o §. ante-

cedente , as quebras, e avcreschnos ; ',lavrará hum Termo Ilelirt 

Modélo ( V) dos gene.. , mie ticáráo extstindo na Despensa , 

o qual deverá ser dUpbeado, borro fie-.-' .M assignado pelo Mes. 

mo Secretario,.e rubricado M.a DVputado Fiscal, que ficara 

ena poder do Despenseiro., não .s6 para declara.rr dm gene... 

por que fiei re,pongavel para e mez segointe) mor'n.n.bent pa-

ra OIro servir de desmrga da mhida detanex que real ia, e ou-

tros será tombam assignado pelo . Mord.. , e il.'s ,o,a.rso. que 

ficará no Conselho da siduAuhrrsqie, pra constar o que fi-
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con.• cargo do Despenseiro, a fim de que no mez zegainte se 

confira o existencia do principio do moa com coe Documento. 

§ ' .1105.4 . XXIV. 

O Despenseiro achando alguns gnomos corrompidos, o de: 

verá participar ao Mordomo, e este ao Conselho, que mandará 

proceder a exame, e será feito pelo Deputado. Fiscal, e pelo 

fidordorfio ( com assistencia do Medico do Collegio, e do Dos. 

ponseiro ) e e será qMimado, ou inutilisado inteiramente na pre-

sença do dito Depenado Fiscal, Medico, e Mordomo, o que 

não estiver em estado de servir de sustento , lavrando o doere-

brio hum Termo tido Modêlo ( X ), que ficará servindo de 

descarga ao mesmo Despenseiro para o ajustamento da conta 

asorosal , bem entendido , que só terá lugar este recuso de de.. 

carga, se a corrupçáo não for occasionada por omissão dello 

nseiro, aula será responsavel pela importando dos gene-

roi Arruinados. 

, 
§. XXV. . • 

O Conselho de Administração , mandará trocar as quantia. 

que julgar indispeosaveis de moeda papel , por moeda metal, 

00 ck moeda metal, por moeda papel, sendo porém estas 

transacçaies praticadas de maneira que as diferenças, que de- . 

sem resultar no Cofre , ceifo ostentados com,Documenme; que 

eo,lagelizon. 

efi.• §. XXVI. 

• 

,,,•• .0 Conselho de Administraçáo guardará no seu Avelfive'tadoe 

oz Documentos de Despe/ui ,. tanto do Cofre, como da 

Ia , emassados por meus , para com cites prestar as soes 

coutas no tempo competente ao Ministro da Guerra. 

§. XXVII. 

. . 

O Concelho de Administração reneetNrá ao >Guieiro.da 

Guerra, atE o hm do ao os seguinte , humo conta de Receita, 

• Despeza do Cofre do rom antece,deme, pela Moda., (2), 

acomponhado da Reloçáo de Mmtea dos Collegiaeá do E.0.. 

do, e Relação dos Collegiaes Porcionistas sendo tanto a dita 

conta de Redita , é Despeza , conto estas Belapies, assignadas 

pelos ,Menebros do Conselho. O mesmo Conselho remetter1 

igualmente co dito Ministro 4. Guerra hum Balanço doe Fun. 

dos, e Despelas do Collegio por mm z , e por. aniso. 
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§. XXVIII. • 

Quando occorrer algum caso a tratar no Conselho , cuja• 

solução não estiver expressa nos §§. antecedentes, o Presiden-

te ouvirá cada Membro ena Conselho; e o resultado será se-

sentido por elle nona a sua opiniáo ao Ministro da Guerra pa-

ra S. A, E. Determinar o que ,Fôr Servido. 

TITULO III. 

Da Disciplina, e Policia do Collegio, e Cor-

po Collegial. 

CAPITULO I. 

Da Disciplina dos Entp.,:egadoS no EsSado 

Maior, e Menor do Collegio. 

A. Disciplina do Collegio tem por- objecto o castigo das tal-

tas que com:imitem. os 'CU Empregados , desde o maior até 

o 111.201, • 

§. 

Min -sendo de esperar, que cs Empregados maiotaa,oees, 

goeçiio do CIIMpriM01.0 , dos acue deVpIVS, coes os exacthlárt usr 

ceastmia para o beni do Serviço do mesmo Collegio , haveirá 

S. A. It. com cites a contemplação que merecerem , na certa-

, ZR porém de que a demissão dos seus Empregos lhes será da-

da logo que sabá° á Sua Real ̀ Presença, próvas incontestavein 

sie terem faltado ao mie lhes cumprir , era. raadn dps .sena Era-

. • . s.' §n .7 .41 

. ..... 8. . • 

Os Empregados niCISOIM d.1esando ae'r adniitiido• nó Sar-

Tie0 do Collegio por Despacho do Co:malha aedo por alie 

E 
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despedidos dos mus Empregos logo qde se lhes provarem mula. 

alva nos seus deveres, ou faltas mr, prejuira da Real Fazenda 

e neste ultimo caso as parsen circunstanciadas dos seus crimes, 

deveria ser dadas pele Director ao Ministra Territorial para 

proceder contra eller na conformidade da Ordenação, o.Leis 

do Reina, a fim de serem punidos os delinquentes, e o Col. 

legio indemnizado do prejuizo que elles lhe houverem causado. 

CAPITULO IL. 

Da Dèsciplina do Corpos Collegial, 

1 

A Disciplina do Corpo Collegial deve ser regulada corar 

prudencia, e moderação ; devendo preceder sempre admoesta-

Oes verbaes , e em particular aos castigos. das faltas .nametti-

das peia primeira vez. 

§i 

Os Collegiam, que cornmetterern faltas leves!, ou Rias sejão. 

Civis, 00 Militares , serão punidas pelo Commandante. Com 

attençáo ao lugar em que as commeltêráo,.. á idade, sua an-

terior conduta,. e mais circunstancia,. 

1. III. 

O Commandante do Collegto , attentas as boas- qualidadás 

que solte devem concorrer ,, como fica dito no. Titulo I., Ca-

pitulo 1., §. n. , serd auctorizado para clas,§fimr as faltas dos 

Coltegiaes, que pela sua gravidade metecerem castigos de pri-

mção de passeio > diminuição de comida, demissão dos Postos 

que occoparetn oto Cõrpo Callegial > e mesmo ,expulsãa do Col. 

tegio „ em. quanto não, baixar o Regulam.. respectivo.. , 

Os mstigos de que trata o §. precedente,. &vem ser pr. 

nunciadm por bom Conselho de Disciplina, rito só para os 

Collegiaes adquirirem noçóes de Processo Criminal Militar ; mai 

sambem para se habilitarem a responder aos Interrogatorios, 

qoe sel., fizerem sobra 4!ui faltas de que forem accumdm. 



4. ,V. , • 

Dever-se.ha ter em vista náo amiudai. os Conselhos de 

Disciplina a ponto de se fatorem menos respeitados ; do que 

devem ser pelm•Collegiaes ; pois convêm que elite olhem es-

tes actos coes a devida circunspecção. 

§. VI• 

o • • . 

Os Conselhos de Di.elplina serk::mencl. odes /ater por Or-

dem. do Director do:Collegio, logo que:¢de,iakenleade das fal-

tas, que Dello delweix,eerjelgedas. 

.0 Commandmie do Collegio deverá ser e Preddente do' 

Conselho de Disciplina ; bem dos primeiros Commandantes de 

;Companhia servirá de Auditor , qustro Collegims gradeados 

;serio; norneatkis Vogaes , aervindo,..00 000000 tempo de tutor-

vogastes os doas de maior graduaçáo e• nenhum -Conselho con-

viera de mais de Mima, Sessão, e esta não durará mais•de Lo-

vaca hora e meia; pois 'que bado o Processo se deve seduzir a 

Jouna exposição verbal, que contenha simpl.esmente, doei:i-

lação da falta , ou faltas de que o Réu for acoimado , e dos 

factos, e argumenios, que pronto a sua existencia, e cacem. 

Maneias 2.° defesa do Réo: 3.* deliberaçáo do Conselho a 

qual servirá de Sentença e em breves palavras deverá ser ex-

pressa por escripm • o depois de assignada por todos eles , se-

rá logo apresentada' ao Director ,para a confirmar , e mandar 

cumprir, quando ache ter sido a falta beto julgada pelos Mem-

bros do Conselha 

VIIL 

q. As faltas que merecerem o mstigo Se mpulsáo do Col. 

legio , seráo tombem; julgadas em Conselho de Disciplina, e 

remettidm es Sentenças m Director , o qual deverá informar 

circunstanciadamente ao Ministro da Guerra , como Inspector 

do Collegio , para que S. A. R. Determine o que 'houver por 

bem a esse respelm depois emp. baixar a Real Determinaçáo 

para expulsa° do Brio , deverá o Director confirmar a Sentei,. 

ça ; e depois de intimada ao Rico, lhe mandará riscar o Nome 

do Livro do Registo do Corpo Collegial , note todos os Li-

vros de Matricula das Aulas em que tiver sido Madienlado 

devendo-se proceder dm todos estes tetos com a seriedade de-

vida , em inspirar vergonha ao Rio a e temor aos Collegiaes 

sque, o presenciarem. • 

. ,Eu„, 
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CAPITULO III. 

Da Policia do Collegio. 

§. I. 

A Policia do Collagio tem por objecto a conservaçdo, e 

sono do Edificio , e moveis, e que os seus Empregados gorros. 

pondão pontualmente ás obrigaçfies, que cada lann tiver a cum. 

prir, respectivamente ao serviço interior.do Collodi°. 

Nenhuina Pessoa, ao sendo empregada no Collegto , po-

derá entrar nelle sem licença do Director , a qual deverá ser 

concedida sórnente (aos Pais , Irmãos, e Tutores de ambos 

sus sdsoi dos Collegiaes ) nos Domingos, Dias Santos ,' e Dias 

feriados r será coar tudo pennittida a licença do entrar no Col-

lodi° unis referidos dias ás. Pessoas gale pela sua qualidade, e 

circuamncias se náo deve negar, com tanto porém que de ne-

nhuma sorte se interronapão os Ezercicios Religiosos, Civis, 

e Militares dos Collegiaes , e muito menos que se alterem as 

horas detorrninadas para cada hum destes mesmos Exercidos. 

§. 

Os Collegines que forem visitados por seus Pais, irmáos 

ou Tutores, seráo avisados pelo Prefeito , para lhes irem te' 

orar as VIALSIS na Sala respectiva o Porteiro logo que souber, 

que qualquer Collegial se procurado por algonsa das sobredis 

tas Pessoas, dobrará o sino da porta dors voaes,. a cujo to-

que deverá acudir hum Panado', e por elle mandará o Por-

teiro communicar ao Prefeito', que tal Collegial ho procurado 

por seus Pais, InMos, ou Tu:ores; e logo que o Prefeito 

chegar ao cimo da escada dos Geraes mandará subir a visita, 

e devella-ha conduzir para a Sala competente com a 

dade devida, e depois passará a conduzir o CoLlegial procura-

do. 

it. IV. 

• 

Quando qualquer Colleg(al fôr psocurado poios Criados de 

•suas familiar, o Porteiro do Collodi° avisará, dobrando humo 

vez o sino e o Prefeito depois de saber, o Nome do Colle-

gial procurado , mandará que este lhe falir 'nos Gentes, em 

presença do Chefe de PoEcia respectivo. 
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Os Collegictes ;InenaIlifein com licença , dexerio levar hum 

Titulo passado pelo Director , a fim de mostrarem que sabl-

ria do Collegio coM euctaidade, competente. ; e logo que se 

recolherem , deveráo resgatar com elle o Recibo que seus Pais , 

ou Tutores tiverem deixado em poder do Commaudante do 

Collegio. 

• §. VI. 

Haverá no Collegio , em lugar proprio, hurra Ceixa pe• 

ta nela ;lerem laçadas ., a iCarta; para o. C.Oriel0 ; -coseria 

todas asadas pelo Prefeito doiam. bolça, e remettidas pelo 

Comprador do Collegio ativo do Correio Geral, e de .rnes.. 

mo Correio Geral serão levadas pelo dito Comprador as Car-

tas r que te dirigem a Collegiaes, ou Empregador; bem , entra 

dido , que o porte delias correrá por conta das Pessoas • 

quAforem 'dirigidas , o qual-deverá ser entregue -ao .Preleitit ao 

coto da 1.084)00 das Aflautas Cariar. .t , • A c: a. 

,eg aob §.• VIL , . de3 Imil nb 

Em cede Camarata haverá hum Chefe de Polida , encere 

regado da guarda, e aceio de todos os Artigos pertencentes aos 

Collegiaes a e responderá ao Prefeito u e Commendente do Cd-

legio por todas a faltas que houverem na sua Camarata, quanv 

do as aio participe imnaedatamente, doprepando ousou tilda. 

vigIlancia nemssaria para as evitar, 

§. VIII. 

Os Chefes de Polida serio escolhidos entre os Rondes de 

maior capacidade, e, probidade e cada hum delles será coad- a 

jurado por dois, ou mais Fanados para os enarmgair priva-

tivamente do arranjo das Caias ã e limpeza das Camaratas. 

O Commandante do Collegra estabelecerá os arranjos que 

.-julgar ;acossaras, para que dentro do mesmo Collegio se ara-

i serve, a maior lannonia nos differentea ramos de serviço dello; 

tendo mrnpre em vista que os Collegiaes senão commurtiquem 

particularmente com pessoa alguma empregada no serviço do 

Collegio t aos Professores de Lingoas Viva será permittido 

couversar, e passear COSO OS C011egiSCS e a fim de os 11331,ILIS, 
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rem na prática da locução Conigar das mesmas Lingem, do 

aedo o dito Commandante responsava! por Leda • umidade 

que: «errar pot falta doo devidas 'providencias. , çffe,^) 

. •.• ie :orate oito. •• 

»1 'ff. • ̀; CA p T ÜL O IV, 
• t•,,le , rem-rolho« 

;pie. IJ . •eti..eto• ao 

roocia do õorpo cottepat. 

1. E. 

• ' . 

0a7;• Medo CorlegralisieVerã ter .1é. oFardameeto de 1/2'antda, 
teatro.- dée.Folicim, ,orgetal deve constar. das • Artigos ;seguintes e 

.reâe edona mangak .cle• Seno aznI-Yerrete coto Ouro :recame 

solo de -veludo verde • aas extremidades do golo, avivada de em. 

<arnado., Com Fuma só abotoadura: -Goleee Mouco- de fé, 00 ti. 

egodáo. Pantalom larga de pauto azai ferrete: ..111.,Cas, 

ca,aparosialeetinados-.Sobrecasaca de patino azul ÍCT1.XIX, com•bo-

tties do mesmo. Parcele de panam atol derreto,- avivado, de en-

carnado , -conforme o Modelo com as Letras iniâçes 

do Real Collegio Mililon. eatiírnero do Collegial par teixo del-

ias. 

§. 

• ouo 

4.0 0 seei.dar.0olleglaes, tanto 'taxam penosa, como. voa. 

aeur:Fardsmeetaa F.. C todo o mais que Asee peneucer.. buí •ta 

mi4eeto..ds. PolIcio de Cogpo CollegiaL . 

.. X, X:: 00000 ai:X10li, 

• §. IIL 

O Commandante do Collegio, tia qualidade de Camma. 

&Me; dó CorpocCollegiebe.estabelecert:Xtbeelholt-âtetbedo de 

_regular, as Imanta em que dever4 Ice 'lugar • aerriee•deliropeee 

No ultimo dia fartado de %da moo deverfi o Comem. 

dome do Collegio passar revIsta a todos os Artigos de For-

-dama/Ao -de onda Collegial ; e de troo em tios meoes,.todo o 

-CoHegial oleveM passar mostra do togas os Artigos pertencentes 

-ogjdlie , e Fardamento, na preeeeça. Ao Director de 

ob Dai. est are eisigelqems d•amain 

.7 

—o e t4in) 
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O Contente alô Collegio faré que nadá' o *Collegial 

tenha hum Caderno em que lance todos os Artigos do seu lán-> 

aoval, e Firdamenm, como também todo. os seus Livros, a, 

firn de que "pior'.elle se. haja ,,de passar a mbredita mostra ; o 

para quê, dito Corninandante poisa conhecer se algum Cola 

legial tem desencaminhado ou sem trastes, formará IlumnLia 

ora em que lance igualmente os Artigos correspondentes ao En-

;oval, e Fardamento de cada Collegial, no acto da sua entra-

da para o Collegio..—' 

e 

obAgmb eb 

TiIï UrLO.IV. 

., Da Religião, e Educação Moro&  

Da Doutrina, e Drercici:'Religioeoe't 

(1) CSkses.n .l(d'. do Collegi; explicafá o Do;tfiria%Oi'. 

giaes fida, os Domingos, e Dias Santos este octo será pra-

ficado depois da Missa dentro da Ermida, por tempo de hora 

e meia t o Capelláo &trame este tempo estará assentado numa 

cadeira posta junto ao arco cruzeiro, do ledo do Evangelho, 

et,tedco os :Collegiaes estaráo gsentados, á excepeSo do tempto 

que tiverem de responder ao perguntas que ischlates,fizerem.,,,,t, 

..,, a. 

'Todos os Collegiaes deverSo Couros«. , e Com 

de ares em ares meses, além da Confieeto e Commanhão 

eserío,chamados Confessores de. fuso> a cada.. 

eolikerá a que melhor ,I.he.,,pateeer.. " 
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1: 

No Domingo de Potoca deverd o Capelláo do Collegio'en-

tregar ao Parocho da Freguesia Suma rele.;áo de todos os Col. 

legiaea , e outra doa Empregados , residentes dentro do Collegio; 

devendo certificar, em i hunia e outra', que as :Pessoas adias 

comprehendidas assisfsrão fi Communháo Paschal na Erinida do 

mesmo Collegio. tc, a. dor! 

„ . 

Depois do tógne das ..eve M«ri.as,' todo 'o Corpo ,Collegial 

reasrd o Terço, a Ladainha de Nossa Senhora com Antifona da 

Conceição, e a Oração Pra Rege dentro da Ermida; sendo tu-

do dirigido pelo Cafielláo. í 

•aÀPITULb i. 

Dos Pateei-los da boa criaçáo a e civilidade. 

O Prefeito do Collegio deverá explicar todos os dias feria. 

dos depois da Missa , por tempo de borá e meia, na sala 

dos Exames, o. Preceitos da boa criaçáo, e civilidade a todos 

os Cofiegjaes. 1, 14.• 

Sempre que os Collegiaes'tivèreni a receber visitas das Peai. 

insft ft quem he permittido. vísitallos , deverá assistir o PrefoiteTc 

Só uIgor necessario, aotttviaiea, parae,corCigir dejieil on 

defeitos, que observar da parte doe Collegiacs. 

--"'" O Perfeito será' eucaardgado Cambeta .de fialítIr sn Fitado 

elessedicgiaes ,•'ned Só para -os contto sts luietiOo e•respoitoi 

MIM ainda para os dirigir particularmente no Estudo do Lledee 

de que elle tiver &nliecimento. 

;/111,1,1, Ut. 4r. nri 

.el et. !MI la ti, rfit tu-

O E-etdpre' que nalfii Wisareio b Uorpo'Colkdr.lp embiri Igual-

faceto o Prefeito min dia. di fins ale ,ques es oseessia ouso de 

passeio, e conversando com os Collegiaes, o. vá instruindo em 
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tudo áquiliojgais pardenae_A 1,14.4.1aÇ~Fidi. tOdá 

mrs—pcmingcs , Dias. Santos., e flias Feriados de ato., em to-

do o asno ,. e todos os Collegia. ir.hirá6 em (arma Militar, 

Com o seu Farda,O-¥9to LIS Pirada. j • . 

4. V. 

O Pro;. 'Seri" ossiionsa— Vel ao è0"ITIM. Coflsejs 

pela osecuçío de seguinte Horado, respectivo aos 

Religiosos, &dr,. Militesesd.. • s.--

r 1 t A 

Horario elos Exercidos Religiosos, Cieis, e 

t., 

Exercidos. 1Vcs Primavera,. 

e Verá°. 

No Outono, e 

19,e'rno. 

-Alvdraddsts,h 

Rendité de odeio 

Jantar. . 

Merenda', 

Yeron 

'Cèa , 

Recolher 

'Doutrina . 

Esoluçoes, Ma-

nobras Militares 

Regras de Civili-

dade   

Dança   

Esgrima. 

do -O horas . 

de o é meia 

da 6 e soaria . 

á I e doeis hor 

ás 6 e meia . 

Depois das Ave 

Man. . . . . 

ásg e ires miau 

Os 10 e'mein . 

das7 .8 e m. 

das g ás Is . . 

dass.gem. 

das go ao. ás ii 

das 11 sia 12 . 

ás 6 'horas . 

áss6 e meia . 

as 7 e meia . . 

aos 3 quart.de h. 

da tarde. 

Depois das Ave 

Marins . . 

ás 8 e 3'quart. , 

ás g e meia . 

das 8 ling em. }Nos Doado-

das 10.12. . Santos. 

• g. é Dias ,  

dm93s10e0o. Nos Dias fe-

das toens.ás 12 fiados. 

das12 aos 3 q. - 
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c 

TITULO V. 

Da Instrucião Civil, e Militar. 

CAPITULO I. 

Do Plano do; Estudos Clals, e Militare& 

§.- — 

Resr, Collegio. Militar tendo sido. crado para a Educa; 

ção , e Instrucção propila .da Mocidade que • se destina ao ser-

viço Militar: as Disciplinas que houverem de formar o objesto dos 

seus Estuda, devem ter humo inimediam convento com arma. 

te serviço s e atentas as circunstancias prescripms para a sd.. 

missão dos Adurimos „ he obvio , que a extensão das referidas 

Disciplinas, e o methodo que deve seguir-m na ma esplimção, 

devem sambem corresponder ao fim deste Estabelecimento, o 

qual não péde ser o instruir profundamente os. seus Alumnos, 

mas sim habilitallos mfificientemente para poderem obter co-

nhecimentos amplos com tempo, e applicação nos Livros „ que 

tratarem. com mais profundidade as sobreditas Disciplinas, por 

tanto dever-m.41a seguir o seguinte Plano de Estudos, 
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1 Número 

DISCIPLINA. , de 

Aulas. 

Tempo 

de cada 

Aula. 

COMPENDIO. 

Leitura Portugueza 

Escripta Portuguesa 

As 4 Espraies fun-

damen,taes deContas 

Grammatim Porta. 

goela   

Logi. . . ; ; . 

Metafisica geral   

Ethica   

Hrammatica Latina 

Grammatica Fran, 

Grammatica 

Desenho de Figura 

Desenho de Archi-

tecture   

2 horas. 

I e m.h. 

tem. h. 

tem. h. 

tem, h. 

lens. h. 

I ent.h, 

e rn.h. 

F 2 

Alfabeto de Monteiro. 

Arte de Ventura. 

Arte composta por Lobato. 

Vida de D..loáo de Castro por 

Andrade. 

Arte da Guerra, tradueção de 

Pedegaehe. 

~cum, traducOo de Car-

doso. 

"”e"e'}traduceío de F. 

Heinecio, 

Arte de Pereira. 

Eutropio--,Phedro (para coa-

strucção.) 

O _Novo Mestre, 4.' Ediç4o. 

—Lua Commentaires de Co, 

ser—Loa Aventures de The-

letnaque. • 

Arte de Siret, The Econoray 

of Human .Life, The Hysto-

ry ofThe Roign of The Em-

pecar Chades 3.*— 

Principios de ladrei.. 

Regras de Moreira. 
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Dm. praxes. 

Número 

de 

Atilas. 

Númere. 

de 

Aulas. 

Comveamos. 

Historia Universal 

Historia de Portugal 

rithmetica . . . 

Algebra. . . . 

Geometria Theori-

ea e Prático . . . 

Trignometria Plana 

e Esferica . . . . 

Principies e nogóes 

geraes deMempica 

Principios e noçúes 

geraes Hydrodine-

mica  

Princípios geram de 

Optica   

Prineipios geram de 

Perspectiva . . . 

Tictiea Elementar 1 

Cootrometaçáo • • J 

Principios e noyb'e' 

gemes deFortifiea.' 

çáopermanente 

FortitimcdodeCam-

Ataque , e Defesa. 

de Pragaa em geral, 

e particularmente 

de Postos fortifica. 

Nantelle. 

te. h 

Tradocgan do Inglez por No-, 

Ta«. 

em. Ia. 

1 

I e M.h.: 

Curso completo* froy, 

ducçáo úln Francez, por lama 

Benedictino da Congregagfao 

de S. Mauro. 

e 

,. Elementos d'..laedo. 

1 ..... Tratado composto por D. PI.• 

eerae Ferras. 

1 

sem, h.; C.u7odtiDtoom.pleto de Iroy, aci. t 

I 



As Disciplinas determleadae. se té(erido Plano ledo dis-

tribuidas em seis ermos lectivos da maneira seguinte 

. '' -AULAR 
r gen 

• eatb  

•  file Primeiras Lacras .'•.. . 

' jDsDrseahndetogose. .as bd. 

Trmpo 

utTotsl 

s e 

.., {De Gt01111Dati CA .POrt.0110111411.7, I I C mrilr 

2.. De dita Francesa   te meia 4 em.h. 

De Desenho de Figs:VS 4 . . . 1 e meie 

De Filbsofia Racional, e Maral'. I e meia} G 

3.. {De Grammatica Latina   e -Meia . 4 e m.h. 

' De Dmenho de Figura . „.- 1 e.meia 

• De Arithmetica, Algeldas Geo-

etria, e Trignometria -1 e.mtia h . 
4'. n 

De' Griemmatica Inglesa s .1, e moia • 4am. 

De Desenho de Architecture . e meia 

De Principioot e noçóes geram de 

Mecanica, Hydrodinamica, Op d tira, e Perepectiva d•...• d  1 e meia 4e tu..b. 

?De Geografia e Historia: 
De Desenho de Architecture . ramais. aias, • 

ra„ • udaq 

De Principio. e noçfim -geraes de . 

Tactica Elementar, Castranneta-

ção , Fortificação. permanente , 

Fortificação de Campanha, Ata-

que a flafanOu de Praças eito ge- 

usg „ eideiFoslos.fortificeded • .A, e meia 

De Desenho.de Arehiteetum t s. .1 meia 
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Os .Mestres de cada Ruma das sobreditos Aulas decerto fir. 

aer minutas das Diariplinas , que houverem de expli.r aos 

seurs Discipul., as quaes depois de apresentadas na Congre-

gpção_respectiva, .e _reformadas segunclo_o_..que. nella se assen-

tar, deverão ser remettidas pelo Dirartor voos o seu parecer 

ao Ministro da Guerra, para sereno :presentes a S. A. R. r e 

quando ffieresío a Regia Apjaroaçáo ; 'baixarão para serem 

postas emi execução depois disto deve. cada Mestre desenvel-

ver a sua minute , servindo-se dos Compendies indicados no 

Plano , e daquelles ; que melhor tratar.. das Disciplinas ,re. 

pearivas , devendo attender sempre á idade d. seus Discipulos, 

ao ndmero de Aulas , que tem a frequentar, á extenção do 

Anua Lectivo , e aritimamente an fim , para que' eddestinfio. 

• , . . 

• §. IV... »G j'. 

Desenvolvidas os Disciplinas , corno fica dito no g. entoe. 

. dente , trabalho que deverá sei -ultimado o mais breve possível , 

serão outra .vez apresentadas em Congregação, para subirem 

novo o parecer do Director ao Miustro da Guerra, e por es-

ta  S. A. R. approvadas que sejáo as arbredites minutas, 

serio mandadas organizar. em Compendies proprios de cada 

'lume -das Aulas a que .ellas pertencerem.. 

g. V. 

As Lições práti.s de Mathematica, de Trafica, 

clção de Campanha , e de Cestrametaçáo devem ser dadas fin 

curso do A000 Lectivo immediatamente 'que Discipulos es-

tiverem aras circunstancias de aproveitarem nen, ellas', princi-

palmente as de Trignimarria Plana , e Espherica ' para cujos 

exercidos se forno-neto todos os lustrem... g e arfiges veres. 

surtos. 

g. VI. • o, e 

No 'ultimo dia -de Aulas dereada Semana rhaeri sem-

pre repdlição dastições que .nellas se derem, eenckl roais de 

duas; elegenda-se entre os Diaripul.,,mleortes õreg Arpar. 

les, e seis Defendentes , sobre as meterias das referidas Li-

ções, isto se entenderb para as Aulas das meterias SeientiSeas 

do 47, 57, e 67 Anuo; por quanto a respeito das outras de-

ver-ee-bão fazer as recordações, qué estão em prática nas res. 

pectivao Aulas Regias. 
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§. VII. ,,,s t.. -C4.' 

O Anno Lectivo deverá principiar no l.' de Outubro, e 

constará de dez meses continuos „ sem ferias ; â excepção de 

hum feriado na Quinta feira de cada ' Semana , se nella não 

houver dia Santo: no me. de Agosto immediato ao ultimo Le- .é. 

crivo , serão examinados todos os'Estízdantes; que ern. Congre. oh 

gação ; de mus Mestres , forem habilitados para fazerem os 

nus. examea na fórma que adiante se dará. 

§. VIII. --"-------- — 

Na ultimo dia de Agosto &verão uhir os Collegiaes a 

passarem o mas de Setembro em suas, ama, ; findo' o qual 

Çcolherás, ao mesmo Collegie aqueles ¿gogo . deverem continuar, 

... , §. IX. ,4 , • 
I 

Os Mestres de todas as Aulas ,edorante o soes de Se. 

tembro ,.poderáo retirar-se para onde lhes parecer, na certo. 

ao de se lhes continuar os seus respectivos Ordenados r. ficar.. 

do porém obrigados a recoiherem.se Irau. ultimo. do , dito me. 

indefectit.elmente 

) • J., 'as) -• 

, 4 1 

As horas de entrada, e sabida pari ai rtgfaielites Aulas : 

serão marcadas pela seguinte Tabella , a.'nal se deverá a.1.4.. 

xar na parte exterior da porta da Secretaão.. 

. . . " 
F. 

I'Mkfdle 11 

, 
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Horario das Aulas' pára todo o Alan°. 

Hora.  

de'd  ateira 

Aula!' rds, ed.! 

b•Na Primavera , 

e Varão. 

Do Primeiras Letras 1 as 7 ho 

- ÇDo Filosofia Racio- •,'"i .. • .. 

'nal; e Moi0L.°. jcoOsopa 

2.. Anno Mathema-

tdcd   r 
De Tachea, e Foral-

.' &ação'. 9 .ei '9•9! 

Deeiramnratii, Pot,. 

2.  
De Grammatica La-

tina   

t.' Anuo Mathema 

3. ,, Ty ODesérilAW F1-

DeGrammetiesFeli-

uiddss 

.14 1+DeRS 

, s jeGeOgr.;fia,e ili.s- ,, 

•• toria . . . . : . . ' - 

De Grammatiee In-

gleza   

2.. 
{
De Primeiras Letras} ás 3 
De Desenho de Ar-

chitectura . . . . is 4 03 q. as6 e lq. 

00,9 • 

,s8118) 

ít 8 e M. 

n1,1 

10 el 

004 e m. 

Np:Outono, e In-e' 

. remo. 

dcfibura ds lohon. 1 

'asco ok,«18,8 

668 hora As g e na. 

• -lhe) -O 

4 

' 

ás 2 003 ex8.,. 

)11 

002 004 

003e3 q. 003e1q.y4 

. 808 . *38 e q. slOelq. 008e3q 0011 . elq.f 

Da 2.. hora de Au/as} is 7 ás 9 e m. 5.8 ás 9 e m 
a. hora 8 .1 d 

De todas as Aulas. Ô 7 á08 ás 6 ás8charia- 1,‘ 

0 g, meato de 

<".W.53. Os Discipulas de Primeiras Letras estudão na Aula. tarde. 
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Recapitulação das Hararias dos AuÌas, e obrigaçUes 

Religiosas, Ciida, e Militares. 

EXERCICIDS 
Na Primare- No Outono, Observa-

ra, eVeráo e Inverno. Oes. 

Alvorada . . . . . ás 5 horas ás 6 horas 

Revista de aceio . . ás 5 e meia ás 6 e meia 

Missa .   ás6 ás 7 • 

Alnooço ás 6 e meia ás7 e meia 

3.. hora de Aulas . ás] ás8 

d 2.1aora de Aulas. . iase3q. da g e3 q, 

3. hora de Aulas. . ás 10 e m. da 11 e meia 

Jantar   á meia hora aos3q. d'hor. De Urde. 

1. hora de Aulas .   das 42 

2. hora de Aulas.   154 e 3. q. ás 3 e3 q. 

Merenda  ás6 e meia 

Estudo  ás7 ás 6 

-,, Terço   Depois do 

' Céa  ás g e3q. ás 8e3 q. toque das 

Recolher  ás to e m. de g e meia Ave III. 

Doutrina. .. . .   das7ds8em. das8 ás g em.). . Nos Do 

Evoluçaes, e Mano- mingos, e 

bras Militares. . . das g ás 1f dasIOSs 12 J Dias San. 

Civilidade   das 8 ás9 em. asg as 10e m.} tos. 

Dança   dasg e m.ás1 1 aslOem.ás12 Nos dias 

- Esgrima   dá 11 ás 13 das12aos3q. feriados. 

Da 2. hora d'Aulu   das768ern. as 8 ás g e m. } De.anl,. 

Dal. hora d'Aulas   as83I ás dasgá as14 

i m De todas as Aulas   das 7 dag das 6558. I De urde 

diariamen 

q. te. 

G 
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CAPITULO II. 

Dos Mestres , seus Ordenados , uniformes, . 

e distinctioos. 

Para • esplicaçáo das disciplinas hseerá os Mestres com-

peteptes e torto divididos em duas clame s. a saber r Prete,. 

sons , e Lentes; devendo estes substituireee. reciprocamente.. 

§. II. 

Os Professores , e Lentes do Real Cellogio. Militar go-

cacto de todos os Privilegio, , Indultos , e Franquezas., sou-

, cedidos aos Professores e Lentes da Real .Acadenda de Foca. 

tilicagáo , Artilheria, e Desenho. 

§. III. , 

• L  

Os Professoren que de boje em diante pertenderem.'ensi-

nar no Reei Collegio Militar, doverád apremntar Certidlo de 

'Emule, e approvaçáo das respectivas Disciplinas, feito perante 

a Junta da Directoria Geral dos Estudos, e-Erre/as; preterindo 

entre os concorrentes, aquelles que tiverem melhor comporta-

mento Moral, e Civil. 

§. IV. 

Os Lentes, que de hoje ena diante pertenderem 

tidos a ehsinar no Real Collegio Militar, deverás ter completa-

do com plena • approvação o. C11710 Mathematieu na Untverri.. 

dade de Celestes, e o dos Estudos da Real Academia de For-

tO“çá'o Artilheria, e Desenho; preferindo equelles que em 

igualdade, de .rnerecituento Literata° provarem melhor compor-

'lamento Moral, e Civil. 

§. V. 

Os Professores, e Lentes receberá° do Cofre do Real Col. 

legio Militar m Ordenados declarador na seguinte Tabella , a • 

qual só terá efeito, depois que S. A. II. se Dignar confirmar 

os presentes Estetutoa. 



Tabella dos Ordenados dos Empregados do 

Corpo Instmetivo. 

Lente de Mathematica, como Fiscal do Conselho d'Ad-

ministraçáo .onomica  ioèjigO 

Lente de Tactica, e Fortificaçáo   

Dito Substituto de dois precedent.   oOOOo 

Prof.sor de Primeiras Letras ...   20 000 

Dito Substituto   10,000 

Dito de Grarnman. Portuguesa , e de Geografia, e 

Historia   20,15000 

Professor de Grammatica Latina, e de Filosofia Rario-

nal,eMorst   25 

Dito Substituto dos dois precedentes   10 

Dito de France:   15 

Dito de Ingles   15 

Dito de Desenho   20 

Dito Substituto  r  10 

Mestre de Dança 

Dito de Esgrima 

Continuo das Aulas   mio, e 6 

9 

9 

000 

000 

000 

000 

000 

600 

600 

§. VI. 

Os Professor. , ou Lentes teráo direito a jubilaçáo, 

quando concorrer celtas impossibilidade fysica, para desempe-

nharem. as funcçfies dos seus Empregos; e sendo preciso jubi-

lar algum , será remunerado com o que lhe competir na se-

guinte Tabella, cru relaç10 aos seus serviços , a qual tato-bem 

sé terá effeito depois da Regia Confirmação destes Estatutos. 

Tabella dos Ordenados de jubilago. 

Professor , ou Lente jubilado com 25 secos para cima de 

serviço effectivó, terá de remuneraçáo annual o Ordenado inteiro. 

Dito ... com ao, até 25 dito . d: d.' duas terças partes. o 

Dito ... com 15, até 20 dito . . d.' d. metade do Ordenado-. 

Dito ... com no, até ao dito . . d.' huma terça parte. 

Dito ... com 5, até 10 dito . d.' d: boroa quarta parte. • 

02 
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§. VII. 

Os Professores , e Lentes do Real Collegio Militar devm 

rão comparecer nas suas Aulas com o seu uniforme ;a s.., 

bar: Farda conforme o Padrão e uniforme dos Empregado. 

no Estado Maior, paotalona uavvl a ova branca, botina, chap6,,, 

e espada de Infantaria faca das suas obrigaçães a poderá arar 

de outro vestoario. . , 

1. VIII. 

Os Professoees seráo destinctos por dois, galties de ouro. 

ent volta dós canb6es da Farda, e os Lentes com tara. 

' 

ÇAP1T'ULO 111. 

Do Disciplina do Corpo Instructino. 

• r. • 

. . . . 
Os rro&..re.,., e Lentes prinatiteem .o Corpo. Instroctie 

no a ,aquelle que faltar ás suas obrigaçties, por auseucia do Eis, 

anicha do Collegio, sem licença. do Director, não poderá por 

causa alguma iustificar a sua falta ; e mrá logo proposto em 

Congregação dos mus Collegas para ser multado na terceira 

parte do aro Ordenado mensal, a favor do Cofre,. do Collegiov 

e no caso de reinsidencia , mrá proposto pelo. Director ao 4. 

aduro da Guerra para dernissáo a ouvida a Congregação • ães. 

ste.. ris. ,15,, 

As faltas alas Mestra. contrnettislas pot' Nd 

te marfo abonada. ..ern Cs:areando freta de 

tlaéntlear:Isasaadai prdoiaaa1aaReola Celfeljio. 

eh t;0 Centinno das Aulas tem .por principal obrigação apon-

tar ós faltas dos Mestres e dos Esandontes de toda. as Ana 

las , logo que faltarem cinco minutos -depois da hora da co. 

arada part cada humo delias a he além disto cucarregado.de ti-

rar as motes para a sabatinas ' e escrever em Livro compete°, 

te oa Nomes dos Esaiiiantea sorteados., e o mais que pelo seu 

Emprego lhe competir. 
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CAPITULO IV. 

.Dos Exames, e Approva0es. 

Findas as Lições da Asila do primeiro Anuo Lectivo do 

Cur,so de Estudos do Real Collegio Militar serão examina-

da os ouvintes nagmaterias das mesmas lições, e porque as-

tes haverão tido iam objecto Lér, e Contar e 

1114iip6 traços do Desenho, de Detre. fornljto poi• • ra• 

propala .do aeu exame. , 

a. 

Á. fdrom deste exame 9W% pelo medindo arfei 'estabeleci-

do, a saber os Professores da-Aula de Prime..., Letra, • 

o de Desenho de Figura, deverão concorrer á Seio doa Fs. 

soes • e além delles concorrerão tambem á morna «Ia «Es-

tudates, que «orem de ser éxaMinados. 

g. III. 

Eatando presentes os Frofessores, e o Presidente., cujo lu. 

dar deverá ser occupado pelo tenso mais graduado em Letras, 

did Exaniinando o se. Nome , e o Exume que vem fa-

zer : invoara depois o .durilio Divino c pelo qual deve-sera 

pire principiar toda acção do homem Christão • e tomando hu-

mo brevissirna Venha do Director ,do Presidente,, e Examina-

dores, e finalmente de todo o Audi 5 se tornará a assa. 

§. 

Tendo retbfeito o Examinando ao que acima se Ordena, 

se procederá logo ao Exame, o qual será feito em primeiro 

lugar, em Lér, Escrever, e Contar '• e mu segundo lugar, 

nos primeira traços de Desenho de Figcra a cada hum dos 

Examinadores fará, a pergunta que quiri,, para formar jal-

ne do aproveitamento do Exarninandb , Amitaao-se ao tempo 

de raia hora, contada por hum ['elogio de areiá, que para 

este fim estará defronte do D,rector, em lugar donde possa 

ser visto por todo o auditoria. 
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Como os Examinandos devem ser verdadeiramente prin-

cipiantes , deverão os Examinadores accommodor as suas pergun-

tas ã lustrucção , que odes podem ter odquirido no decurso do 

Anuo Lectivo: c...mando-se com mandar-11ms fazer as prin-

cipaes operaçoes daquellas min 'hm ensinaráo durante o refe-

rido tempo. 

• Para se simplifimr a expedição dos Exames do primeiro 

Atino Literario, poderão faxer-se por Turmas, formados do nú-

mero de Dimipulos , que parecer ao Director, com a Con• 

gregação respectiva, segundo o maior, ou menor número dos 

que houverem de fazellos, porque fazendo-se os mesmos Exa-

mes por Turmas, poderão os Emminadores com humo só per-

gunta examinar a muitos, Mandando responder pelo segundo 

da Turma, quando o primeiro dedo, rondo perguntado, não 

responder com acerto. 

§. VII. 

Faltando a Examinandos a dar boa conta de si em 

Ler, Escrever, e Contar , não serão approvados para passar 

ao Estudo das materlas do anuo seguinm ; e ficarão rnanentes 

na mesma Aula até mostrarem ter adquirido a Instrucção bas-

tante para com elle poderem frequentar com fructo as mates 

rias do anuo seguinte. 

§. VIII. 

Cla Exames do segundo Atino Literario sendo feitos da 

mesma tón. , que os do primeiro mino a saber é o de Gral:t-

endi. Portuguesa , de Gramma. Francesa, e de princi-

pia de Desenho de Figura: o Presidente destes Exames de-

verá ser tombem o Lente mais graduado, e serão Examina-

dores no de Gra,n7natica Portuguesa o respectivo Professor, 

com o de Grununatica Latina: no Exame de Grammunice Fran-

ce. presidirá igmlmente o sobredito Lente , e será Exami-

nador o reapeetivo ProMssor. 

§. IX. 

De todas as Disciplinas de cada Anos Lectivo , á eme-

PO. do primeiro , formar-se-ha Muna repartição dos Trata-
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dos de cada brama, em tantas porções, quantas poesia bastar 

para dar meteria sufficiente a todas as perguntas do referido 

Exame. 

De cada huma das pombas determirsadas . em consmeencia 

da sobredita distribuição , haverá bilhetes impressos, em que 

se declarem diatinctamente. os Tihtlos, Capitulou, e §§, aos 

que fôr distribuido o Compendio, que servir para o uso das 

Lições das rnesmas Disciplinas estes 'bilhetes se dobrado , e 

se lançaráo todos em humo pequena urna , e della serão tiras 

dos por sorte, dumaneira seguinte, irá o Mestre respectivo 

com o Estudante qoe deve tirar posto á Secretaria a. boina 

hora ammedenternente mareada ; e na presença do Director 

será aberta a urna respectiva, da qual o dito Estudante deve-

rá tirar hum bilhete , e entregmlo ao seu Mestre, este de-

pois de o abrir, deve-lorba lêr em aos alta, mostrando, pri-

meiramente ao Director r e depois det:edmha passar ,ao Serre-

tario para o registar no Livro competente, e mettedo depois 

na dita urna. 

Tirado o ponto da maleita prescripta , voltará o Estudan-

te para a Cma a. Estudo, a (um de recordar m material,- que 
lhe mhírão por sorte ; e passadas vinte, e quatro horas, com-

parecerá na aluiu dos Exames para ser examinado : os Extudan. 

tas dos ares primeiros Annos , e aquelles que houverem de ser 

eaamlítados em Lingua Inglesa a e em Geografia, e Hiatorbs, 

tirado peata . causo os dm outros A...et a devendo em logo 

taanilnados. 

• -•'."( 

" Os Exames elo 4.!. Anuo Lectivo terão por Presidenta' o 

Lenta respectivo., e por examinadores dom Lentes, os quam 

deredo argumentar meia hora <tida hum mplorando com o 

mais vigilmte cuidado o aproveitamento d'as Emminandos no 

estudo 4,, Disciplinas do dito mino. 

1. XIII. . 

Os Exames doa olmos seguintes deverão ser feitos da mas. 

ma (arrua que os do at s e corno estes Exames versão it sa-

bre matarias complicadas, cuio amplo conhecimento não he da 

primeira necessidade para os Alononos do Real Cuilegio Mia-

mo , as Examinadores se contentarão com perguntar aos Ext. 
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minandos pelas defioiçdes , e divisdes rim -maceias a pela alga. 

fimçáo propria dos termos t.hnices das mesmas matérias po-

lua regms , e permites principaes , e de que depender á so-

lução de qualquer problema , que lhes poder occorrer, r,a tu' 

priiti. da soa respectiva Arma, ou na leitura das Obras Mi' 

Waren que tiverem de consultar. 

1. XIV. 

Os Examinadores perguntará° por todas as meterias dos 

Compendios rmpectiv., e das Notas, que a elas tiverem fei-

to os Mestres depois de haverem sido approvadas, como fica 

dito fio Titulo V., Capitulo J.", §. 3: 

§. XV. 

• 

As Disciplinan sobre que derem recai. os Fammes de him 

bilitaçáo de hum anno !Atesado para outro, deverá', ser: soo 

1.. anno Lã,', Escrever, e Contar ; no 2.' Grammatica. Porta-

Fseza no 3.'' Filosofia Racional, e Moral, no 4: ...IritItmeti. 

, Algekra, Geometria, e Trigonometria, no 5: Mecanica 

Ifydrodinamica Optica, e Prespectiva; e no 6: radica Ele 

engatar, Castrantetaçlo Fortjficaçáo da. Cffillp•Rha, 

e Defessa de Pastos ,Fart,ificados. 

it XVI. 

Constando pelo metesse dos Exames, que os Examina: 

dos vão conseguirão a devida instrucção das materias que es-

todárão seráo obrigados a Soarem manentes nas mesmas Au-

las, até saberem o que Ma nem..io para poderem me-lhes 

p000eirmesuo Liedes dos annos subsequentes ; com tudo , ne-

nhum. Collegial poderá matricular-se mais de duas vezes eu 

mesma •Aula; quando algum precise lle• terceira Matricula , 

o Director ouvindo o respectivo Mestre, e o Sob-Director; 

informará o Ministro da Guerra dm circunstancias que com 

correrem para se fazer precisa a terceira Matricula em- tal Col. 

legial. • 

§.. XVII. 

Findo &Exame- de qualquer mino heefisay;'deaMift4111fir o 

Estudante examinado, e todo o Auditoria, devendo entrar o 

Secretario com o Livro dos Exames > e o Contínuo das Aulas 

com o escrutino para , colher os Votos .tios Examinadores •ictri 

primeiro lugar, e depois de abrir o escrutinas, o Voto do Er°. 
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aldeota, decidida desta goma a approvaçáo, ou reprovação do 

Examinando, o Secretário lavrara hum Termo de Exame, e 

do successo que teve o qual deverá ser assignado em primei. 

ro lugar pelo Presidez:te. e enteegutvdo, pelos Examinadores, 

e por elle Secremrio. 

§. XVIII. 

Q Collegial que tiver ultimado os seus Estudos, segundo 

o Plano determinado nestes Estatutos, deverá fazer Inun Exame 

entrudas as meterias dos seis ermos do Curso dos refesidos Es-

tudos ar sendo arguido por todos os Mestres sespectivos a ca-

da humo das referidas meterias, por tempo de hum quarto da 

hora, havendo primeiro tirado ponto em cada humo, com se. 

tecipação de quarenta e oito horas, porá termo com este acto 

aos sem trabalhos literarios t: e em consequencia ser 

tregue buam Carta impressa, e concebida nos termos seguintes: 

F. '( aqtú o nome do Director, seu Posto, e Titulos que 

possuir) &c. Faço saber que F. (aqui o nome do Collegial, 

sua filiação paterna , e materna, sua naturalidade, e idade) ha-

vendo sido examinado, e approvado nas Matarias, que constituem 

os seis ave ou do Curso de Estudos do Real Collegio 

como mostrará pelas competentes Certiddes, se habilitou para 

fazer, como fez com efFeito a Conchisá'o dos seus Estudos, em 

tantos de tal mes e amo, no qual acto sendo examinado pe-

los seus Mestres, e sendo distribuidos, e regulados a Votos, 

conforme os Estatutos do mesmo Real Collegio, foi appromdo 

.1Veniine Discrepante ou Sinipliciter moto consta do assento, 

que disso se fez no Litro dos Exames , e Actos do dito anua 

a fol. , o qual me foi. prmente ao assignar desta. E parias-

sim mnstar, lhe mandei pasmr a presente por mim &signada 

e mllada eons o Sello' do Real Collegio Militar. Dada na Lus 

em tantos de tal ares e anno F. (aqui a assignatura do Some, 

ferio) a sobrescrevi (aqui a assig.natura do Director.) 
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CAPITULO V. 

Das Cottgrega0es Literarias. 

Oi 

, No fim de cada mez haverá barna Congregação de todos 

os Lentes, e Professores, para relia darem conta ao Director 

da applimção, e adiantamento de cada hum dos sem ,Discipus 

los, á vista de hum relação amainai de todos enes, na qual 

devem escrever á margem de cada hum o juizo que tiverem 

formada a seu respeito. 

§11. 

• . Em quanto senão formarem Os Compendios das Anis.; 

como fica dito nos §§. 3.* e 4.. deste Titulo, haverá outra 

Congregação no fim de cada me., para que os Professorew e 

Lentes Mão de dar conta dos trabalhos, que tiveram feito e.-

letivos fios seus Compendies. 

§. 

Posto o ponto 'em todas as Aulas haverá buam ,Congres 

gação Geral, para se'habilitarem os Estudantm a fazerem os 

seus Exames; e no principio elo anca .proximo Lectivo, ha-

verá outra para neJla te ponderar o estado da Instrucção do 

Collegio, e se datem as providencias, que parecefern cedesse-

rias •parn, difier odssar dedos, e queesquer abusos, e relaXações s 

que, tenhão• começado a introduzir-se contra dispmição dos 

Estatutos. z e porque medem occorrer casos extreordineries, 

bre ca quem ser preciso , que os 'mestres deliberem, ,podoti 

o Director coaeocellos em Congregação extraordinariansenm to-

das as vezes que necessario for. 

§. IV. 

Os Mestres em Congregação devem vigiar sobre a repar-

tição. das meterias , em que se devem fazer m ditos Exanses „ 

pelos bilhetes tirados por sortes, para elles, sobre o bom pro-

vimento, recato, e custodie das afilas; em que se hão de de-

positar os ditos bilhetes, para 4ue adilas senão commettão abu-

sos , e fraudes prejudiciaes á boa , e segura exploração do me.. 

sedimento dos Examinandos; e mbre a diatribuiçáo dos dias, 
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que nos seus competentes tempos, se hão de assignar para os 

Exames, a fina de que por falta de burna boa economia do 

tompd, não aconteça deitarenoso ficar; mdos phro.'o fim da-

quelle, que lhes for marcado, e daqui senão sigá ou &serem, 

se catão 001i3 participação, ou a% caberem no dito tempo, 

e fitarem denaoradaa pam o: anuo seguinU, 

1 

Attendendo a que os Mostrei, que tratão parficulannente 

as materias da sua mmpetencia, e a dias se applido com to-

da atos Industrie, podena muito á-Milhas:me observar, 00000. 

ellecer aos Compendios algumas faltas, defeitos, e vidos que 

se.tenhão meneado á Congregação, em alguns lugarea qun. nee 

cessitem de ser mais b.rs illmtrados, SCrá iivoo oadn Imae 

poder faser algumas notas, que forem necmsarias; com tanto 

porém que delias não use, nem. as commuoique ata seus ou-

vintes, sem que sego olferecidas ao Exame da Congregação , 

o. enviadas ao Mi0i3[13 da-Duerka, a fina de merecerem a Real 

Approvação. 

- A' mesma Congregação competirá ter hum assist.', e per-

pétuo cuidado em que nas disposiçóes dos Estatutos senão che-

gue a introdusir alguma relaxação, abuso, ou obstaculo, tme 

possa impedir, ou selardes os bons progressos, da Instrucçao; 

q.udo haja algum que .inseesivelmente no cosmco a intr.. 

duais, soja esto logo reconhecido. e removido com a promptis 

dão necesearia, netos que radique, e posta fases os estragos, 

que semelhantes abusos costuroto sempre causar. 

§. VII. apto uh-

O Director, Come Presidente das Coogrogaçtfol, terft sem 

cargo procurar com e maior vigilaocia, @Cuidado, que o esta-

do da Instrucção, 91 faga melhor, "ele te vá eparfeiçoando 

progressivansent, 

, : §. VIII. 

Achando que ha cousa cligoa de se propôs para o melhoo 

ranaento do Rebolo, deverá propolla por escripto as Congrega-

ção romadando depois dar vista ao,Fiscal s. e. com a resposta 

deste se passará a conferir, deliberar, e concluir sobra a me-

teria proposta. 

H 2 
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§. IX. 

Assentando-se na Congregação, que a prop.ta do Direc. 

lar be de evidente utilidade para bem dos Estudos , será es. 

mettida pelo mesmo Director com o parecer da Congregação, 

e do Fiscal ao Miniatro da Guerra, p.a que merecendo a 

Real Approvação se possa mandar prati.r com a modificaçáo 

que S. A. E. For servido determinar. 

O Oficio- de Fiscal be de grande importancia, e requer 

muito zelo,. e muita sabedoria, como, lambem a mesma cir-

cunspecção, madure., solidez, e exactidão de juizo, que re-

quer o lugar de Director, corno. Presidente. 

§. XL 

Por estas razãou será provido no lugar de Fiscal m Lente 

maia graduado, e antigo; e na sua aumncia será nomeado ia. 

terinamente o Lente Cathedratiom mais graduado em Literatu-

ra, e que mais antigo for. 

• XII. 

Ao Pisoai pertencerá vigiar, parr que senao deteriore o 

Estado da Instrucção, cuidando com muno zelo, em que of 

Estatutos se observem exactamente, . promovendo contra a sua 

falta, de obmrvancia, perante a Congregação. Poderá lambem 

promover contra os abusos das Liçfies nas Aulas, e d. Exa. 

m. , como tambem dos COmpendios das Notas a ell., e de 

tudo aquillo em que senão observarem os Estat... 

.:O o 

Oineoa• Fiscal sedeverd achar sempre em todas as,Con. 

gregaçães , para ser ouvido na deliberação dell., e nas propos-

tas que fizer o bimotor. E acudia, cousa que elle logo resolva. 

com a solidez , e segurança que devem ter todas as suas res. • 

pastas, a Congregação- deliberará, conelffirá. Porém. sendo 

cousa, que peça maior reflexão, e hum juizo mais cirmnspec. 

to, poderá ou deferir -a resposta , para outra Conferencia ore 

havendo antes della_ necessidade „.• requerer ao Director, que 

mande haver Congregação.. 
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4. XIV: 

De tudo que se deliberar na Congregação ao tomará as-

sento pelo Secretario; bem entendido, que estes assentos só 

valerão ou sendo presente o Fiscal, quando enes se tomarem, 

ou ao menos mudo alie ouvido.. 

1. XV-

OSecre seio da Congregação deverá ser hum Mestre Sob-

stinstp dos amla eruditos , e que escreva com pureza, e elegeu-

eia e I .ngoa Portem:ma: deve ser muito cuidadoso nas • suas 

obrigaçãm: escreverá todas as Deliberaçbes, que na Congrega. 

çáo se v‘mtearem; e expedirá todos os papeis, e ordens, que 

por dl: forem mandadas expedir na casa das Congreganfies 

hoverd hum armario para arrecadação de todos m papeis de que 

elle for snmrregado.. 

1. XVI.. 

Haverá bem Litro na Casa das Congregaçóes com a des 

vida arremdação , e o Secretario me:reverá nelle as resoluções 

que na Congregação se assentarem, este Livro a assitn que es. 

tiver todo escr:pto, penará para a Secretaria do Collegio, e oo 

Deputados da Congregação xecorredo ao Directos quando se 

quiserem lostruir nas resoluglee que constarem do mesmo 

VID. 

5. XVII-

No fam de cada Anno Lectivo será obrigado o Secreta-

rio a elm: couta por emripto de tudo o que se passar nas 

Congvegaçjes resumindo , e substanciando: os factos,. e provi-

dencim que forem de alguma importancia, e notando fiel , e 

exactamenm o estado actual dos Estudos, e depois de ter li-

do estas memorias , deve-las-ha entregar ao Director do Cofie. 

gi , o qtrt m irá guardando, pela ordem dos annos , para 

servirem depois para a Historia do Collegio. FalacM do Go-

verno em 7 de Janeiro de 11314. 

.31,ignet..:Pereira "da. 



EXcellentlealmo e Revmendissiino Senhor = Tendo levado 

á Presença do -PRINCIMI REGENTS Meu Senhor o Officio N. 

pua „que.. Gooesoadoerf do Reino de Portugal', e d. Al-

gerves dirigirão pelar Repartição dos Negocios Estrangeir. e.do 

Guerra, no qual parhciparão que se tinha feito a abertura do 

Collegio Militar. reformado, que se mudou.. para o Edifieio do 

Hospital Real de Nossa Senhora dos Prazeres no sitio da Luz, 

remettendo os mesmos Governadores a relação dos doze Aio. 

s000a o que por aquella °ocasião forão admittidos -para preen-

cher o número- de cincoenm, que Ifirma o .napleto -doa que 

devem ser .sustentadoo por conta . do Estado, assim como... 

Estatutos , que tinháo mandado interinamente seguir no mec. 

mo Collegio Estiinou muito. o Mesmo Augusto Senhor , que 

ao fixasse aquefie utilissimo Estabelecimento : E approvando o 

methodo alit observado, Foi S. jr,. R. Servido Dar a sua plena 

Confirmação aoo referidos Estatutos, que vinháo por Copia r 

Determinando por consequencia, que tudo se fiqun moirn pra. 

uivando , e Authorisando aos. Governadores do Reino para man-

darem satisfazer os Soldos, e Ordenados, que se arbitifiráo pa-

na 09 Empregados, e Lentes do mesmo Collegio. O que par-

ticipo. a Vossa Excellencia para que fazendo'," presente ara 

mais Governador., assim m exocute...Deos guardo n Voo. 

Exeellencia. Palacio.. do .Rio de Janeiro em 16 de Maio do 

1614. = Marqueo de Aguiar. ue Sr. Patriarca Eleito de Lisboa. 
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Da s Materias sobre que versão os Estatutos do 

Real Colleiio Militar da Luz, mandado ob-

servar .interinamente por Portaria de :7 - 

de Janeiro de 1914. 

TITULO I. 

Da Organixaçifo do Conegio, e C01110 Colkgiol. 

CAPITULO I. DO Estado Maior do Collogio priori-

paer oirigoyees dar seus Empregados . . . Peg. 

CAP. II. Do Estado Menor do Collegio, e primipars abri-

• CAP. III. Doe Uniformes, a Dislinctivos das Pessoas Em-

, pregadas no Estado Maior   II 

Cee. Unifirrnes, e Didinitivos dag Pessoas 

pregadas no Estado Menor  12 

C.P.. V.. Da Organisaçn'a do Corpo Collegial, sen•Useftle, 

me, é Distinenvos dos Collegiaes Graduados   13 

Co,. VI. Da Idade e circunstancias pte os 

Candidatos a Calle:groso  16 

TITULO li. 

Da Manatençõo do Coe,64.;.. &Mamai,. dá Copo 

0  

CAP. 1. Da Manutençáo do Collegio  

Co,. II. Do Siistento dos Collegiaes . . . . . .  23 

Co,. III. Do Curativo dos Coitegioes .  24 

Coe. IV. Do Sustento dos Empregados no Modo Menor 23. 

CAP. V. Do Curativo dos Empregado, no Botado Menor . 20 

Cee, VI. Da .ddotioidrooão coar...doo dos Morda do Col. 

legio   
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Da Dirdplina o • Poruis do Cegegio carpo Collegiad. 

Coe. L Da Disciplina dos Empregador 

e M.or do ,Collegio . 

Co,. 11. Da Disciplina do Corpo Co • .'f184 

CAP.. III. Da Policia do Collegio , _ . •`. ,•S 36 

CAP. IV. Da Poliria do Corpo Co.defial... 

TITULO IV. 

Da Reliállo Edosdidlo Moral. 

Co,. L Da Doutrina, e lesereicios   39 

Co,. II. Das PreceiloS da Iodaria/is, •dwilidade 

TITULO V. 

Da instrucçd'o Civil, e datar. 

Coe. I. Do Planos do Estsul.o., anis, .firstifeva . 43 

Coe. II. Dos Mestres, seus Ordenados, unVonaes,,e.lar: o 

andinos . . . . . .. . ...... . ...... •.. 50 

CAP. III. Da Disciplina do Corpo Instrnative   52 

Cm, IV. Dos Exames e ..elpprovapie .   53 

Cor. V. Das Coisgrsg4tes idtertrião   38 
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0 , : eo,:k, tilot4'°" 

go Secretario que sirvo de 

Escrivão. .o...tt, ll.,,,, toe o < 

(Assignado o) (Ánignado o) 

,n,, 

oa as. 

nu, 

tmatr, 

•,,, ,11110.. 

. , ú 010 

000 uses": ,.,'Irem:3.,,i,st.rler.th o 0. 

, t.tat.'/ ?.105,,r;pra :a oh: 

e oderog qb ohom, tmj MoOPt 

trest,, 

-0 

tr. t; 

(Themartira) (Secretaria ) 

Soamo o Saldo do rnm antecedente com a Receita des e me. tanto, sendo tanto em M tal, e San-

' to em Papel t Somma a Despesa deste mea tanto, sendo tont em Metal , e tanto eni Papel; inclusa, tan-

to na Receita , como na Despem , a transação de dinheiro Metal, a dinheiro Papel t e he o Saldo que 

• 



—dee ieti,onvd„-em--.C,efre ime•Dargia-al,Theeptieel-re-,-e anabreel lenge loacts-r-vel~-tavreo-em frietntill 

vngig eqv Ni,' : em,eermee du q.., µ.59ignprão comigo Secretario ,isiiii-sireo de liserivão elo Cofre, o prIve 

•'nente 'Ferina de Encernaneató. Real Collegié Milite. em ( uldidd) i de IS 

( ifpi.-nadot o nesoureiro e 1.1i J -ela viculari os ) ,..eAsskum.lp_o_ Semt#1.10.) .; . 

e 

E't' Li '.'" <<le"X4..fiV''''''irka4P Pa,ki.ifiriftor... 1 Por 9mo," fii) Pelo Silih-Dif.iftdlie q,000*iP 

Tini o , e Peeir4entp, dgste, vedo, , : ' ; ; • , „,I„, ,„;, „h•.„..) 

„ Liirtií.L: ;eite, Rei eito , e Desimsa do 1 Thesoureiro do Colligio Mv dai. .  ...:,,. o .titiel val , por anlin 

.. .,,,,, 

r briga& ha segundo ,iitigilia, de cada huina das s s folhas, too lo estov o: numero qap ~Maré do Ter-1 

! „ iniv de Encerreavepto que v,11 .Ú,145,410 pOi verso as mbreditas folhas rio , Lugar, ',Ra, moo , e anno m , 

„ A signach o bleepeg, (oo il"(-Pirec.ior 

Racerramento 0q 0i la dpeaesna a R r' 

,1 

J 

„ O prebent4 'Li.irP vie.RIN. e Despeanue ia ervir no uas, paginas ada h ma, e todas aio iTfinioureiro do eal, Dolledo 

1, 'inter i".. V- : 'ïeul it;,fiii foliais e 9 ' numerada., , me por :afi rolei. 

cedas rol eogandif;inigitia di„ca a huma delito come. Direebor do Mmemp.Agnogio (ou ,poom Stip-

; „ Dirceu:n-1 pm Lonnuissão do Riaic(tir ) do que li liovrar¡ caia 'Immo lie encerramepto , Lugar, dia , 

, O opmemmenm dos Doeumentos de limpem deve ar feito pelo Ilooriolo, começamlo Sm N. O, no 

prinçipio dh anno , e seguindo por Ordem chronologim doii pagamentos iaté , mbar ,po Poio do sumo : ia-

, to qbanto da Folhas de Ordenados, e Relaçóes de Pespesze do filordoinio.porcine queima noa .Doenmenina 

1 que fiegalislo estas Reinei-3es devem dentro de dada Imota começar mmpre Jim- pi.• 1, „:,,,.,, ' 

1 Is:~ Livro aio se deve raspar couaa alpina para se eMeddar (ia{ve em letrea &Atinariam. nas! 

. faae os TabelliSes de Notas com hum = digo = i pegando na ,ultima ,pplavre . queaiiimr.entes do tr. 

quaidadeti que mhena fera ) quando aconteça haver algum engano, dederave-ha emendar,do modo que o 

•  ro, ontindar-se-ha a lavrar a addicção. 1 

i Devi este Livro ter °vargens além do que mostra o Modelei, para :neflip se pilrera aa verbas nec4a-

aariaa. Quando o Secretarioefiscrivío pomar oa Conhecimento, CM forma dos.Reciboa de Receita . deverá iik 

1 margem Imta a seguinte Verba : 

• --a' Passei Conhecimento de Recibo, nisto dii m aosignandcose noto o seu appellido. g I. ...4 . 

, 

". ova •aat A., o lin „. e et*, rue.. skinbananm earn oi ot 000 

iliapit . 00,1.1 era atém oleim s mino non siren oorujooO. 

vIl '.1 , :rf. ,181,2. ah Pág' igpt . Ari . - • 



(G) 

A folh. do Livro deRdeenta ,dial A 

Despeza dire'Tliesdüreil,o csegaarl 

gjo lhe ,fica 1aRçadhlL oigul 

em débitontanto em dl-Cheiro, ineNldiciab fr'è K11) 

Quéwl'eCebeo do TheionreirolDatrali (129, ziyz Bei 

Tropas, !mão 40 Coviumis.al000t ou4> 

serio Pagador, F idaiie,HpaPa limarlh-) 0b (,ot 

tençáo de bates CoNegiaesidci Eattado nem maq. • 

pertencente,,ao xnea orne, l oh som 

E de corno recebe°, paastOdur erimilgó 005 porra 

Secretario,. cfne aireol6e Egekiéiol.ofl oá-iCiaeA 

Real Collegio Militar erri de 01 ob. de 18 

(fr ssima'dà o Fkeso.tirii4Y (AssignailO' Secrooúo) 



(H) 

A folh. do Livro de Receita, e 

Despeza do Thesoureiro do Real Col-

legio Militar F . , lhe Sco lança-

dos em débito quatorze mil e quatro cen-

tos reis em dinheiro metal . . . 14 è.44:)0 r s. 

Que recebeo de F . . , Pai (ou Tu-

tor) do Collegral Porcionista F • . 

para manutenção deste , pertencente ao 

mez de E como recebeo, assi-

gnou comigo Secretario, que sirvo de 3. 

Escrivão. Real Collegio Militar em de 

de 18 ;11 

(Assignado oThesoureiro) (designado o Secretario) 



(1) 

Mez de de 18 

Folha dos Ordenados dos Empregados no Esta-

do Maior do Real Collegio Militar, pertencente 

ao meu de de' 18 

' Metal Papel 1 Total 

Director . , . 1)5 db 

Lugar da assi- Lugar do ape-

gnatura do lido do Secre-

Empregado. tarjo. 

Importa na quantia de (tanto) em Metal 

e (tanto) em Papel. . , Real Collegio Mili-

tar em de de , .18 

Verificada 

.(Assignado o Deputado (Assignado o Serre-

Fiscal) tario) 

• t. N.B. deste modo sfibe ao Conselho .de Ad-

ministração onde lhe será posto o Despacho 

(pague-se) No acto de pagamento, que deve ser 

feito no mesmo Conselho todos os Empregados 

se assignarão, Rubricando o Secretario, nos es-

paços , que estio por baixo dos seus vencimen-

tos Depois o sobredito Secretario lavrará o En-

cerrarnento seguinte 

Receberão os a cima assignados Empregados 

na Administração deste Real Collegio Militar 

de F . . . . como Thesoureiro do Cofre do mes-

mo Colleen, a quantia de tanto a saber (tan-

to) em Metal, e (tanto) em Papel 

, Metal è 

Papel è 3 

Importancia dos seus Ordenados vencidos no 

mez de de 18 E como receberão, 

.sie,nara'n comigo Secretario. Real Collegio Mi-

litar em de de 18 

(Assignado o Secretario) 



• 

Mez de . de IS 

FelIM: dos Ordenados dos Empregados no Esta-

do Menor do Real Collegio Militar, , pertencente 

ao mez de . de 18 
. . , 

, • Metal Papel Total 

F Mordomo . .• . cb, • ba 

(Lugar da aSsi- ,(Lugar do ape-

gnatura da lido do Secre-

(Einpregado tarjo) 

Importa na quantia de (tadt0 sendo/ (tanto Me-

tal Ç e. (tantoy em Papel. , Real Col egao 8111i-

tar em de de LB. 

Virificade 

(Assignadoo.Deputado (Assignado o Secre). 

• Fiscal) tarso) 

„N.B. Deste modo eÁlae ao Conselho da Ael-

ministraçáo onde lhe será posto • o Despacho 

(pague-se) No, acto de pagamento; que deve 

ser tbito no mesmo Conselho todos os, Empre-

gados' se. assignarão RubriOando o Secretario , 

nos" espaços', que estão por baixo'dos seus ven-

cimentos: Depois o sobredito • lavrará o EnCerra-

mento seguinte 

Receberáo-os acima assignados Empregados 

tia Administracáo deste Real. Collegio Militar de 

F . . como' thesoureiro de Cofre. do mesmo 

Collegio a quantia de (tanto) • em • Metal, e (tan-

to) ein Papel. 1- • • ' 

i Metal. è 

e•Papel 

,importancla dos seus Ordenados vencidos' ho mez 

• • -de • de 18 // E coroo reCeberão 0501, 

-natãe comigo Secretario, • Real Collegio 

Militar era dei de 18 /..1 

•Ama..'(4ssignado o Secretario) 



(M) 

Mez de de 18 

Folha dos Ordenados dos Empregados na Instrucv 

ção dos Collegios pertencente ao mez de 

de 18 

F . . I: Lente de Mathematica 

(Lugar da assi- (Lugar do ape-

gnatura do lido do Secre-

Empregado) tarjo) 

Metal Papel Total 

is 

Importa na quantia de (tanto) sendo (tant i) em 

Metal, e (tanto) riu Papel. Real Collegio 

Militar em _de de IS 

N'erificada 

(Assignado o Deputado (Assignado o Secr.. 

Fiscal) lano) 

N.B. Deste modo sóbe ao Conselho de Ad-

ministração , onde lhe será posto o Despacho 

(pague-se) No acto do Pagamento, que deve 

ser feito no mesmo Conselho, todos se assigna-

rão , Rubricando o Secretario nos espaços, que 

estão debaixo dos seus vencimentos. Depois o 

sobredito Secretario lavrará o Encerrameto seguin.. 

te 

Receberão os acima assijnados Empregados 

na Administração deste Real Collegio Militar 

de F . . . como Thesoureiro do Cofre do mes-

mo Collegio a quantia de (tanto), em Metal (e 

tanto) em Papel. 

Metal is} 

' Papel 6 

Importancia dos seus Ordenados vencidos no 

rnez de de 18 E conto receberão , as-

signarão consigo Secretario. Real Collegio Mi-

litar ew de de 18 

(Assignrsd0 o Secretario) 

1( -2 
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, (N) 

Moo de de 181 

Relação das Despesas que tenho feito neste Real Coll gio Mi-

litar; para o Sustento Cu-dativo Expediente , e.Despexas Ee.! 

traordinariani tudo por Ordem '&5 Conselho de isdministraM 
do mesmo Collegio, no mm n de . -de 181 

ond Total 

SUSTER TO. 

„,„.„,„,, Compras por junto. 

e Tantos arr. de Ba-

Doc,,,,,c.. calháo , comprado 

a F. . como cons-

ta do Recibo N.' 

a preço de 

Coniprad pis 

' 

mio-

Poloimpootanvia das 

Despexaa miudasde 

Sustento ; compra-

do a diversos , co-

mo consta das Re-

laçfies Clarins. do 

Comprador F. . 

que ficdo debaixo 

do N.° até N. 

tos estio le-

formes., 

(Lugar sE 

Rubrica do 

Fiscal ) 

CURATIVO. 

Para os Collegiaes. 

Pela importando 

Para os Empregados. 

Pela importancia 

EXPEDIENTE DA 

SECRETARIA, E 

AULAS. 

Tanto de Rapei .0,-

prado Osc.n. 

Somma segue d. 

Metal Papel por por 

artigm Classes 



Tantos I;ráot de tal qualidade 

1 ( ,,,,,, ‘ Total Total 

se 1 ai, ,dta, ,d'apel por por 

.V. oig411(0 leuil .14,11 Olb.i Oito .. 9 1,.,g4 

1,...k i"i'.''g ''5,,,..?'‘.b 4'‘E.''‘, •':;.) 

oh 

—" <Yel 
—6 ok, 

mporta-n proveu e Re açâo na qtían ia d (lan-

o) : sendo 1(tantli) em d'oheiro me ai , e (tan-

to) eni dinheiro papel '(tudo por ex enso) Real 

2ollegio Militar hm ' de,f',',1 dd DD, 

I_ 1 Aesignado o'difOrdonio.) 

D  

, Pague-se' — ó pa mento se verificará - com 

e l '4inehe 

ddte' modo 'an Conselho 

AdininistMção onde será o De 

, da 

, os recibos intr nos 4o mordomo ' eMe devem 

, ter ',sido 'guardados hui.Çofre, corno dinheiro : 

, a diferença , que houver entre a importan-

1
 , cia dos ditos lreeilmis y e a dita , Delaçáo de 

, Desipezas', será satisfeita "; ou pelo Comman-

,, dante; .como l'hesonreiro, se a infportancia 

j, da Relaçâo for mainr, ou pelo Mordomo se 

for menor. Justa a ponta o Secretario lavra-

, cá p Repibo eguinite ; „ ,, l 

Recqbeo 4. . . Mordomo, de Real Col. 
legdo Militar ,:l,c1 Fi : ., nome Theionreiro do l 

Cofre do mesmo Coll 'ri ," ,:aqtlantia lde tanto 

(por i:tcnso) eti dlnl'iMn' metal , . e tanto (por 

cxten ) eia atol eiro papel, 1 

Metal 

1 l'spçl vii. 

ImportanciU da presentnRelação. 4. Despesas, 

feitas pelo dito Marddma em.: todo al mez de 

ele 184- 1 e de como reeebeo as-

4igtnou.Mintigd Secretahib. Real CnIldgio Mili-

tar em de ' de 181 ' 

(Assignado o Mordomo.) (Assignado o Secretario.) 



( O) 

Vendi para. f Militaèlg 

Generos seguintes cid mau ti aniq.'nr.J 

Tantas arrobas de -arriSz (a qtrantidade-r- -- 

designadas lier'ekte.nso) e'115.0 ; por . •••"qr'V, 

algarismo)  i  " 

Tïni"- -irrt7M". 'agnise-it ;.37:-i • 
--C' • • '6 Widubc's siin• • 

6 •istit) er, adle à/ 

...... • ... • 

Recibi do . Chl-

legio Militar .a qnantia"i de (tente) a Saber 

(tanto) • ein .Mel'i,"•`&'•(taisto) "erti'Papel 'ias par-

tancia da Cotrtii'ácinia:ii'"- Lisboa • • 

.t`", • • '• (Assignado o •Vardedor) • 

me.w • n,. oloq 9.5i118 P;.0 id. 

5P.A , aisigasood 3111,5IbUqX,1 

PaPel •• • • Osin • • ' • „ bOuti »Ma . 

ao...rr)M 0,439.010. -

• •11,, , ,150( oh ,J;i:•`171:riáit,C•,áll: 

N:13. Este Recibo deve ser reconheeido,— 
,„; 

Recebi na,DespenSa''<osi` Género; aciniditnèticio-

i nados., Real Collegio Militar em de 

de 18 

. ..(thoignodo o Dospenoeiro.k,Sel.).;, 

a A .:.' .,, t, :1 

: á »fil¡fiOrTIO1 'UI O, i9Ii 

it. dl .nobesninsh. riu 

4h) SI 

• P:(1, 

, I 

IJOIOYii .00 

S3 



(P) ' 

REAL COLLEGIO MILITAR. 

Compras por miude Dia de de IS 

Comprei a diversos para consumo deste Real 

Collegio Militar o seguinte 

sus,rs NTO 

Táhas Ragóes de liérvaO (a quan-

tidade,desigriada'poè extenso) por A 

Tantos molhos de cheiros (idem) . rjo 

A 

,k4tece,fii na Dispetukalos, generos ,!! 

. .acima mencionado. , 

(Assignado o ihapfatetr.0 Fiel.), 

Expediente da Secretaria, e Aulas. 

Tanto de obrêas   .. As 

&c  

Recebi os artigos acima para ,o 

Expediente da Secretaria, e AulOs 

(Assignado o Seeretarib) 

DESPEZAS EXTRAORMNARIAB 

Reconhecimento do Documento (1al) 

&c  ..   A A 

„ r 

Certifico estas Despeoas Extraordi-

, agias. :,(488.igaado o Mordomo) os 

Rs. 

til 

.1 

Recebi do Sr. F. • Mordomo do Real Col-

legio Militar, a quantia de tanto (por extenso) 

em dinheiro metal, importando dos objectos aci-

ma declarados. Real Collegio Militar em de 

de 18 (Assignado o Comprador) 

N.B. Havendo alguma compra, em cujo 

pagamento entrasse moeda Papel , declarar-se-ha 

no Recibo acima. 



REAL COLLEG10-‘111.LiTAR Aag 

r Dia de !>. de 181 

Para o Ctil:athiddo' Coliegial. ou 

do Empregado F. o. 

Recipe &é. 

(Assig adol # .kredieó Cirurgito) 

$ão Rs. o6 

- 

• Rééeb ! • 

• (Assignado o Ertfermdk.) 

. • 3 a1.§, 

£119 ;.33. 06,1 

.udson om. 

ar Ii.1.31füNP •;41 u~.d":" 

, ,t)lÉu ..110.) elaq asSid."t 

'em ?Alisei-, is,Ablb,8, 

.0k114i 

83 



(ft) 

REAL COLLEGIO MNITAR. 

Dia de' de 181 

Sabida dá • Despensa. 

Vale para o Senhor F. . . Despenseiro Fiel, 

os,Generos,,&)aima deelaradok ring poe•este en-

fregarÁ: p7ara a nteza; pida á Cbsinhá›, para os 

Empregados , e para_ as': &020s, do Collegio. 

GENEROS. 

(Gt•Vg:().S.1.:; ) 

• 

Ozsaav•Oes. 

Páo . . . arr. 20 10 504 Crio. e meio arra-

VaCCa . . arr. 20 7 27 itiE9Wlit E sete ar-

moinho . arr. 2 ns rates do e meio 

i 

(.0N, si:, cx. ,P ..,.'2'< Ptm.. 

(Rubricado pelo Com- (Assigs'ado o Mor-" 

mandante.) domo.) " 

Assignado pelo Copeiro , e Cosinheiro em co.... 

mo recebêrão. 

Designão-se neste Modélo tão s6mente as quan-

tidades para mostrar com clareza, que devem 

ser escriptos dentro por algarismos , e f6ra por 

extenso. 



•pn 

• ••.i 

• ..1,!VS 

ã 

o 
•epe.uug 

2 

1 

1, 2 



( T ) 

REAL COLLEGIO M ILITAR. 

Mez de de 181 

Mappa das Quebras , e Accrescinws , 

que se achão nos Generos da Des-

pensa pelo Inventario , a que se pro-

cedi% ; mostraádo S os totaes recebi-

dos, e dispendidos no meu , para se 

julgar se sito regulares as quantidades 

delles : tudo na conformidade do §. 

22 do Titulo 2.° Capitu o 8: dos Es-

tatutos deste Real Collegio. 

(Lugar da 

Rubrica do 

Fiscal ) , 

GÊNEROS. L g 

„ 
e 

d
i
c
c
r
e
s
c
i
n
d
o
s
.
 
I
 

i
d
.
 

 

Vacca . . . arr. Quebras, ou 

Carneiro-,. are Accrescimos 

&c. &c. por extenso 

Real Collegio Militar em de 

de 181 

(Assignado o (Assignado o Secretario.) 

Mordomo, e 

o Dispenseiro.) 

N.B. Neste Mappa se deverão 

comprehender tio sómente os generos, 

em que houver Quebras ou Accrescialos. 

Deste modo subirá ao Conse-

lho , o qual achando as Quebras, e 

Accrescimos regulares ás quantidades 

de generos recebidos, e dispendidos, 

mandará por seu Despacho, que se-

jão abonados ou carregados na confor-

midade do sobredito §. 

8G 



(V ) 

REAL C OLLE G*10 MILITAR. 

Mez de de RI 

Termo dos Generos, que Orlo a cargo do Des-

penseiro, F . . . para o mez seguinte,: 

e` No ultimo do roer de de 18 neste Real 

Collegio Militar na presença do Deputado Fiscal 

F . ae procedeo 1 verificação das contas da 

Entrada, e Sabida dos Generos da Despensa ; as-

sim como ao Inventario dos generos existentes; e 

havendo-se igualmente formalizado, e apresentado 

no Conselho de Administração do dito Real Col-

legio hum Mappa das Quebras , Accresciinos 

que se ach1r3o pelo sobredito Inventario , e q 

forão mondadas abonar, e carregar por Desp. O. 

do mesmo Conselho , tudo na conformidade d 

• ¢. 20, 21, e 22 do Titulo 2.. Capitulo 6.. d 

Estatutos do sobredito Collegio; se achou á vista 

das ditas Verificaçóes, Inventario , e Despacho 

que ficão a cargo do Despenseiro F . . •. pana o 

o mez seguinte os generos abaixo declarados. 

(Lugar a. PAo•rantosarr. (par extenso). tontos aba. por alguns. 

Rubrica do 

Fiscal.) v.cg. Id. 

&c. 

Em certeza do que, fiz este Termo por duplica. 

do t hirta para ficar em poder do Despenseiro; 

outro para ser guardado no Conselho d'Adminis. 

tração. Real Collégio Militar no ultimo de 

de le 

(Ansiosa& o gerr'etorio,) 

N.B. O duplicado, que deve ser guardado no Conse-

lho de Adminietraçáo, será assignado lambem pelo Mordomo, 

e pelo Despenseiro. 



(X) 

REAL COLLEGIO MILITAR. 

Mez de de 18 

Termo de corrupçfm dg Generais. . 

Aos de de 18 o Deputado 

F. , e o Mordomo E, . . em observátmq 

do Despacha do Conselho de Administro fio ele 

(tantos) deste me., sendo presente o Medico 

deste Real Collegio F ., e o Despenseiry 

E . . se procedeo oo exame dos geneson abai-

xo declarados, os gases por .se acharem corrom-

pidos forío inutilizados inteiramente na presença 

dos sobreditos Deputado Fiscal Medico, e Mor-

domo; a caber Vages (tantos) arretes (por ex 

tenso ..... .   (tantos) rk, 

por algaris-• 

mo. 

Peai (t.mgai) . . . idem ,   idem. 

Em certeza do que, fiz o presente Ten., que 

ficará servindo dedeacarga ao Despenseiro F 

pelos sobreditos generos inutilizados tudo na 

conformidade do §. 44. do Tio. 2.', Cap. 6.° 

dos Estatutos deste Real Collegio. Real Collegie 

Militar era do de 18 

("issipcidos) o 

,.. ~todo Fiscal. (Asaignado o Secretario.) 

o Medico , e 

o Mordomo. 



( z ) 

CONTA CORRENTE DO COFRE DO REAL COLLEGIO 

de 18 referida ao mez de 

' 

RECEITA. . RateL 
. , 

Papel. 
,. 

Total. 

c, 

1 ,..,, l, DESPE Z, A. , Metal. Papel. Total. 

—,s— 

Saldo do mez antecedente ..... . •, I. • •  , o • • • 

Recebido da Thesouraria Geral das Tropas , pato ma- 

tençáo de tantos Collegims do Estado , perteiscentes 

no mel supra ....... . . . .  ,.. . . . . 

Ide m pelo Pagamento de tantos Collegiaes Pricebnistas. 

pertencentes ao dito lona... ..,   

&c. 

— 

Soneto . . . . Rs. 

:ln 

43 

"-,,lj,, 

.ko 

Despendido nas Despesas feitas ennSustento, Curati-

no „lExpediente, e Despezas extraordinatias perten-

ce0M ao mei drs ..; como consta da 

cornreute Rielaçáo documentada . 4 . . . N. ' 

&c. , . , 
I 

1 

Saldo qoe. fico enlodado em Cofre para o rnez seguinte 

1 , ; •:, 

l'• - - -•• ' 

CP> r/5 

• r 

, nl5 , ee è 

,b ,ib 
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Somma o Saldo do tnez antecedenta crina a Receita deste mez tanto , sendo tanto em Metal , e tanto em Papel : Somma 

a Despeza deste mez tanto, sendo tanto cai MetPl, e: raitio eus Papel : inclusa tanto na Receita ' como na Despeza a trans-

acçáo de Dinheiro Metal. , a Dinheiro PapC1: c he o Sardo que , fica existindo em Cofre a cargo do Thesoureiro , e mais Clavi-

cularios tonto, sendo tanto em Metal, e tonto ema PaPeti: em certeza do que assignáráo comigo Secrerario, que sirvo de Es-

', cricáo do Cofre, o presentel Termo de encanamento. itèçl, Collegio Militar em de - clie'l 8 
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(Assignados--o Presidente, oMembros do Cone'ellto.) 
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ERRATAS. 

Paginas. LimAas. Erres. Enundes. 

16 13 menos de 11, menos de 11; 

14 perfeitamente , perfeitamente, 

18 16 da referida Arma, das referidas Armes, 

18 para ella para ellas 

29 estabeleeérão; estabeleeerao; 

27 17 (EL) (EEE) 
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